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DESPACHOS

PROC. N.2 — TST-RR — 38-58 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Refinações de Milho 
Brasil S.A.

Reeoi ricos — Pedro Martins e ou
tros. — (2? Região).

Admito o apêlo, com fundamentí 
no art. 101, Ns. III, letras a e d, da 
Magna Carta, porque a decisão recor
rida, de fls. 105-107, da Colenda 2.? 
Turma, conhecendo da revista, mas 
lhe negando provimento, para sufra
gar a tese esposada pelas instânci.i < 
ordinárias, segundo a qual “O prêm!o- 
produção, pago habitualmente peia 
empresa ao empregado, é de ser tido 
como ajustado e insuscetível de sone
gação, devendo ser computado pa>a 
todos os efeitos legais” (v. fls. 1051, 
civerge da inteligência fixada pelo jul- 
gadc do Egrégio Tribunal ad quem, 
verbis' "O prêmio de estimule não é 
salário, sendo simples bonificação. Da
da “per se” e “per quanto”, não é 
uma complementarão d' salário, deri
vando do “animus domndi” do em
pregador e a seu único eibítrio.” (v. 
fls 121).

Nestas condições, defiro o pedido de 
fls .'18 e seguintes, pelo que determi
no se abra vista dos aiw interessa
dos, prorseguindo-se como de direito.

Publique se. Fho. 13 dt Janeiro c'e 
1959 — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente do TST.

PROc. n.2 — TST-RR — 65-57 
(2.» T. — 78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Aerolineas Argentinas. 
Recorrido — Antônio Henrique Te- 

jeiro. — (1? Região).
A Eg. 2.2 Turma dêste Tribunal de

cidiu. em substância, como deflui dos 
fundamentos sintetizados na emendas 
do acórdão de fls. 185-204. pela “com
petência da Justiça brasileira e. em 
particular, da Justiça do Trabalho 
para conhecer e decidir da reclama
ção”. formulada por estrangeiro do
miciliado no país, contra emprêsa de 
navegação aérea, pertencente ao Es
tado do qual é natural o reclamante, 
e autorizada e funcionar no Brasil. 
E aduz: “Não são imunidades juridis- 
d'ciona’s ratione personae. devendo, no 
contrário, prevalecer a regra do art 
12V da Lei de introdução ao Código 
Civil”, (fls. 185).

No caso in svecie sustenta a recor
rente que o próprio Govêrno Brasi
leiro reconhecm’ a ouel’d,de de Em
prêsa de Estado à Aerolineas Argen
tina. quando lhe concedeu autorização 
para funcionar no Brasil (Decreto 
37.850. de 2-9-55). Sublinha que. nos 
têrmos da Marna Carta, se competen
te a Justiça Brasileira para apreciar 
a questão, neste casa comnetente se

ria o Egrégio Sunremo Tribunal Fe
deral e nmica o Tribuna Superior do 
Trabalho Dá como violados pelo iul- 
gado lecorrido os arts 123 e JH. item 
n. 'e*re b da Constituição Federal: 
art 12 da Le da Tntrjtvcão ao Có
digo Civil; art. 9.2xdo Código Civil; 
e. por Lm arts. 643 e 8Qn da Conso
lidação da Leis do Trabalho.

Não pesso oeixar de admitir, co no 
bem fundado na alínta a do art 101. 
inciso UI. da Constituição FedeirM. p 
extraordinário de fls. 266 e seguintes, 
configurada que se acha a “federal 
question” em tôrno da aplicação da 
legislação trabalhista á espécie con
trovertida. dada a qualidade oue ,se 
atribui ao recorrido, de funcionário 
público argentino.

Consequentemente, defiro o pedido 
de fls 266-274, prosseguindo-se como 
de direito.

Publique-se. Rio, em 3 de março de 
1959. _ Delfim Moreira Júnior — 
Presidente do TST.

TDdDUXAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROc. n.2 tst-ro — 67-58 
(T. P. — 63)

DECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Sindicato das Emprê- 

sís da Seguros Privados e Capitaliza
ção no Estado de Minas Gerais;

Recorrido — Sindicato dos Emprega
dos em Empresas de Seguros Privados 
e Capitalização, no Estado de Minas 
Gcrms. — (3A Região).

Por não se conformar com a decirão 
preferida pelo Egrégio Tribunal Pleno 
(v. fls. 118-124), o SindicMo das Em- 
prêsas de Seguros Privados e Capita
lização, no Estado de Minas Gearis 
manifesta tecurso extraordinário paia 
o Excelso Pn tório, com assento no 
ait 101, inciso III, alíneas a e d, da 
Constituição Federal apontando, co
mo violados pela decisão protúgada, 
os artigos 836 873 e 871. í único, da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
artigos 287; § único, do Código de Pro
cesso Civil e 84, § únicp, do Decreto- 
Lei número 2.063, de 7-3-1S40, e ain
da, art. 141, § 1.2, da Constituição Fe
deral (princípio da isonomia).

O v. julgado recorrido, como se vê 
da sua emenda haurida nos funda
mentos oo veto de eminente relator, 
decidiu que “Nos d'.ssídios econômicos, 
a natureza temporária das respectivas 
decisões exclut a arguição de coisa 
julgada, em nevo dissídio, transcorri- 
dc o prazo de duração da norma es
tabelecida Fazem jús à majoração 
salarial, na parte fixa de seus salá
rios, os que percebem remuneração 
mista, parte fixa e parte à base de co
missão” (fls. 118).

Admito o apêlo, em face da letra 
“d”, do preceito constitucional invoca
do, porque, com efeito, a Colenda Su
prema Côrte, apreciando hipótese aná
loga (dissídb coletivo, 1956 — dos se- 
curitários desta Capital). reconheceu 
a legalidade e jurisdicidade da cláusu
la de exclusão, fixando, destarte, inte
ligência oposta à da decisão impgna- 
da. conforme se infere da certidão 
autenticada, constante dg fls. 140 e 
seguintes.

Nt dissidio coletivo anterior êste 
Tribunal houve por bem excluir o 
“pessoal da produção” dos benefícios 
dos dissídios coletivos dos securitários 
em geral.

Arsim sendo, defiro o pedido de fls 
126 e seguintes, pelo qúe determino 
se processe o recurso como de direito

Publique-se Rio de Janeiro. 16 de 
fevereiro de 1959. — Delfim. Moreira 
Júnior — Presidente do TST.

' PROc. N? tst-rr-78-56 
(T. P. — 5-6)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Banco da América 

S. A.
Recorrido — Sindicato dos Empre

gados em Estabelecimentos Bancá
rios do Rio de Janeiro.

(12 Região).
O apêlo está apoiado no artigo 101, 

inciso III, letra “a” da Constituição 
Federal.

O acórdão impugnado, de fls. 
108-112, do Egrégio Tribunal Pleno 
provou os embargos de divergência 
opostos à decisão da Ia Turma, que 
não conhecera da revista, por falta 
de fundamento legal (v. fls. 73-82), 
ficando, des’tarte, de pé, o julgado 
regional que considerou o Sindicato 
recoirido parte ilegítima “para exe
cutar acôrdo inter-sindical, sem ou
torga de poderes de seus associados 
— o que lhe é permitido apenas 
quando se trata de execução de sen
tença normativa ou de acôrdo cele

brado em dissídio coletivo” (Ementa 
dè fls. 38).

Sustenta o recorrente que, in 
specie, cs embargos de divergência 
não podiam ser admitidos, porque 
nãos^ trata de dissídio coletivo nem 
de execução de sentença normativa, 
mas de acordo intersinãical, no qual 
não foi parte o recorrente.

Não posso deixar de admitir ’ o 
extraordinário, com base na letra a 
do preceito constitucional invocado, 
uma vez que a decisão sub censura 
dá ao processo de execução de acor
do intersindical o mesmo valor do 
processo de execução de sentença 
normativa, para o efeito da repre
sentação sindical nos dissídios indi
viduais.

A Consolidação das Leis do Tra
balho, no seu artigo 894, disciplina 
o cabimento dos embargos de diver
gência. E fazendo remissão as 
alíneas b e c do artigo 702, inciso I, 
alude expressamente a dissídios co
letivos e decisões normativas, o que 
não ocorre no caso concreto.

Isto pôsto, defiro o pedido de fls. 
120 e seguintes, pelo que determino 
se abra vista dos autos aos interes
sados, prosseguindo-se como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente do T. S. T.

PROC. n" tst-rr-114-53 
(22 T. — 675)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Têxtil 

Brasil Industrial.
Recorridos — Walter Mendes de 

Carvalho e Wàndeval de Oliveira.
(12 Região).
Admito o apêlo de fls. 99 e se

guintes, interposto, no prazo legal, 
com fundamento nas alíneas a e d, 
inciso III, do artigo 101 da Consti
tuição, pois que, no tocante ao se
gundo recorrido, se alega ofensa 
frontal ao artigo 475 da Consolida
ção Trabalhista, por estar êle, à 
época, em gôzo de aposentadoria 
provisória, isto é, com o respectivo 
contrato de trabalho suspenso, não 
podendo, assim, ocorrer a questio
nada rescisão contratual. Quanto ao 
mais, embora se argúa divergência 
jurisprudencial sôbre o valor ou efi
cácia juridica do “recibo de quita
ção”, cabe salientar que não se 
apontam, na petição de recurso ex
traordinário, senão decisões dêste 
próprio Tribunal e outros órgãos 
desta Justiça, o que, em absoluto, 
serviria para configurar a hipótese 
prevista na alínea “d” do permissivo 
constitucional.

Deferido, pois, na conformidade do 
que ficou inicialmente consignado, o 
apêlo extraordinário manifestado 
contra o Acórdão de fls. 93-97, da 
Colenda Segunda Turma dêste Tri
bunal, determino seja processado o 
recurso, como de direito, para ulte
rior encaminhamento ao Egrégio 
Tribunal ad quem.

Publique-se Rio de Janeiro. 13 de 
janeiro de 1959. — Delfim Moreira 
Júnior — Presidente do TST.

PROC. n2 tst-rr-218-57 
(T. P. — 629)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rêde Ferroviária 

Federal S. A. (Rêde Regional Es
trada de Ferre eopoldina).

Recorridos — José Rubens Tinoco 
Carneiro e outros.

(12 Região).
Dou acolhida ao apêlo extraordi

nário interposto pela Rêde Ferroviá
ria Federal S. A. (Rêde Regional 
Estrada d e Ferro Leopoldina), uma 
vez que o entendimento da Justiça 
do Trabalho na questão de compe
tência, entre em choque com o en
tendimento do Egrégio Tribunal Fe
deral.

Abra-se vista aos interessados, no 
prazo de lei, prosseguindo-se como 
de direito.

Publique-se. Rio de Janeiro, 12 de 
dezembro de 1958. — Delfim Mo
reira Júnior — Presidente do TST.

PROCESSO N.2 TST-RR — 321-57 
(1.2 T. — 79)

Recurso Extraordinário

Recorrente; Fábrica de Máquinas 
de Costuras “Renner”, Ltda.

Recorrido: João Caetano da Silva.
(4.2 Região)

A Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal, negando provimento à re
vista impetrada pela recorrente, con
firmou o decisório regional que sus
tentou não caber recurso de decisão 
interlocutória, frente ao que dispõe 
o art. 799, § 2.2 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Fundou-se o acórdão impugnado 
em que “julgada improcedente a 
exceção de incompetência e determi
nando a decisão da Junta que o 
processo siga o censo normal para a 
decisão do mérito, incabível é o 
apêlo para o Tribunal Regional. A 
parte poderá alegar novamente a 
incompetência no recurso, que cou
ber, da decisão do mérito” (Acórdão, 
fls. 109-113).

Posta a questão nestes têrmos, é 
bem de ver, permissa venia, que a 
decisão profligada deu exegese opos
ta à colação (v. fls. 139, in fine 
140), ensejando, destarte, o apêlo ex
tremo, com suporte no art. 101, nú
mero III, alínea a e d da Magna 
Carta, razão pela qual defiro o pe
dido de fls. 138 e seguintes, prosse
guindo-se como de direito. Publique- 
se.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 
1959. — Eelfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N.2 TST-RR - 358-58 
(3.2 T. — 23)

Recurso Extraordinário

Recorrente; S. A. Indústrias Re
unidas F. Matarazzo.

Recorrida: Olinda de Oliveira.
(2.2 Região)

Ao recorrer a emprêsa para a O. 
Suprema Côrte da decisão da Eg. Ter
ceira Turma, a fls. 53-4, nrovou 
haver conflito jurisprudencial e, 
assim, justificado o apêlo extraordi
nário .

De fato, o C. Supremo tem enten
dido que, “passados cinco anos do 
afastamento do operário por invaliy 
dez para o trabalho é decretada A 
sua incapacidade definitiva. ’ A we- 
cisão recorrida teve entendimejhto 
contrário ao enunciado, dando q^or- 
tunidade ao recurso.

Abra-se vista aos ingressados 
prosseguindo-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 13 de janeiro de 1959 —

Delfim Moreira Júnior, Presidenta 
do TST.
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Para contornar a anomalia pro- 
recurso, é que me permito ordenar 
cessual decorrente da dualidade de 

continuar sobrestado o primeiro re
curso (decisão da Turma), mesmo 
porque daí não advirá qualquer pre
juízo às partes.

Com êsses esclarecimentos, ocioso 
seria evidenciar o equivoco em que 
incidiu o acórdão impugnado, ao 
considerar os embargos de diver
gência intempestivos, como assinala
do no recurso, não só em face da 
Lei n’ 1.408, de 9 de setembio de 
1951, senão também frente aos exem
plos hauridos da jurisprudência do 
Excelso Pretório, quanto ao modo de 
computar o prazo para recurso em 
geral..

Defiro, assim, o pedido de fls. 
1451150 prosseguindo-se como de di
reito.

Publioue-se. Rio de Janeiro, 27 de 
fevereiro de 1959. Delfim Moreira 
Júnior — Presidente do TST.

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rêde Ferroviária Fe

deral S A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina). Recorrido — Adalberto Go
mes Monteiro (1a Região).

Trata-se de mais uin caso da Leo- 
poldinn, em que se di (lute a com
petência da Justiça do Trabalho pa
ra dirimir a controvérsia entre a em
prêsa e seus empregados.

O apêlo da reclamada está plena
mente justificado, impondo-se, em 
consequência, o seu acolhimento.

Abra-se vista aos interessados, 
pró* seguindo-se na forma da lei.

Puo.ique-se. Rio de Janeiro 16 de 
janeiro de 1959, Delfim Moreira Jú- 
n-.or — Presidente do TST.

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Armazéns Gerais 

Piratininga s. A. Recorrido — Jay- 
me Bragatto (2a Região).

A v. decisão recorrida, da Segunda 
Turma, negou provimento à revista 
intentada pela recorrente, e provou 
a do empregado para mandar pa
gar lhe férias proporcionai^ (acórdão 
fls. 154(155).

Não convence p esta Presidência 
(,i e a concessão do aviso prévio ao 
empregado implque exclusão de 
justa causa da dispensa dêste Em 
prhncfpio, isto oco ■ ’e, mas pode o 
cmnregador, a rpulo de liberaild:.- 
de pre avisar o empregado, não obs
tante t. justa causa rescisiva de con
trato d.? trabalho

O apdc extremo porém, tem arri
mo no preceito emúitucional, no 
que tange ao tempo descontinue de 
Catalho, que a decisão impugnada 
manje u computar embora ter lis o 
rmpiéfado dado por finda a relação 
de emprego, no nerf “lo anterior.

Asrím decidindo, conflita-se com o 
j.dgadc ca Colenòa Suprema Córte 
'gualme-te. diverge de entendimen
to íDadb pelo Egrégio Tribunal ad 
quem, tuanto às givfficações de ba
lanço coe por ser°m aleatórias, não 
integrou o salário (v. fls. 189).

Por essa razão, defiro o pedido de 
fls. 189 e seguintes, pelo que deter
mino se processe o r-curso com as 
cautelas da lei.

Pubique-se. Rio de Janeiro, 18 de 
fevereiro de 1959. . Delfim Moreira 
Júnior — presidente do TST.

PROC. N? TST-RR 531-57 
(2.» T. — 630)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Federal de 

Fundição.
Recorrido — David da Cruz.
(1.» Região).

PROCESSO N.» TST-RR — 330-58 
(2.» T. — 67)

Recurso Extraordinário
'• Recorrente: S. A. Frigorífico An- 
glo.

Recorridos: Elídio Alves Taveira e 
©utros.

(2.» Região)
A revista intentada pela empresa, 

e foi com apoio nas alíneas a e b 
do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, sob a alegação de 
que os reclamantes, exercendo fun
ções de “peões de boiadeiros", são 
trabalhadores rurais, não lhes sendo 
aplicáveis, portanto, o art. 188 da 
Consolidação.

O extraordinário vem como arrimo 
na alinea a do art. 101, n.’ III, da 
Magna Carta, imputando à decisão 
sub censura da Eg. 2.» Turma (v. 
fls. 90-93) violação do art. 898 do 
Estatuto Trabalhista, e ainda, arti
gos, 188 e 7.Q, letra b, da mesma 
Consolidação.
1 Admito o apêlo, caracterizada como 
está a “federal question” no que 
respeita à inteligência dada aos 
textos de- lei invocados, como se in
fere do acórdão proferido pela Eg. 
Suprema Côrte em caso análogo (fô- 
Ihas 981.

Ante o exposto, entendo, data ve
nta, que a revista estava fundamen
tada na letra h do art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, e, 
destarte, deveria ter sido conhecida.

PROCESSO N.? TST-RR — 350-58 
! (2.? T. — 67)

Em que pese, pois, a impugnação 
prévia de fls. 104-107, defiro o pe
dido de fls. 95 e seg’»ntes, pelo que 
determino se processe o recurso como 
de direito.

Publique-se.
Rio, 28 de janeiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Recurso Extraordinário

Recorrente — Manoel Lino de 
Carvalho; Recorrido — Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S. A. 
(3a Região).

• Manoel Lino de Carvalho, com 
apoio no artigo 101, inciso III, alí
neas a e d, da Constituição Federal, 
recorre, extraordinàriamente, não só 
da decisão da Primeira Turma (v. 
fls. 115(117), como também do acór
dão do Tribunal Pleno (v. fls. 136), 
resultando daí dois apelos interpos
tos pelo mesmo signatário, como se 
vê das petições de fls. 138|143 e fls. 
144(150, respectivamente.

É oportuno esclarecer que o nri- 
meiro recurso (da decisão da Tur
ma) ficara sobrestado até o pro
nunciamento do Tribunal pleno so
bre os embargos de divergência opos
tos àquela decisão. Sucede, no en
tanto, que os embargos não foram 
sequer conhecidos, por intempestivos, 
o que deu margem ao segundo recur
so extraordinário, que visa unica
mente a dirimir a preliminar pre
judicial de prazo

Salientados êstes aspectos, não me 
parece, data venta, conveniente des
pachar simultaneamente os dois re
cursos. mas tão somente, nesta opor
tunidade, o da decisão do Tribunal 
Pleno, eis que poderá ocorrer a hi
pótese, de todo viável, de o Colendo 
Tribunal ad quem lhe dar provimen
to e, nêste caso, os autos serão de
volvidos ao Tribunal a que para jul
gar os embargos, como tempestivos, 
cuja decisão, se favorável ao em- 
bargante, prejudicará obviamente, o 
•recurso extraordinário da decisão da
Turma.

O Acórdão de fls. 68 a 71, da Co- 
lenda 2? Turma, aliás mantido, em 

grau de embargos, pelo Egrégio Tri
bunal Pleno (v. fls. 87-90), deu ao 
art. 453 do Estatuto Trabalhista in
terpretação que além de conforme ao 
seu próprio enunciado literal, onde 
apenas se ressalvam duas únicas hi
póteses para a não computação do 
tempo de serviço anterior do empre
gado readmitido, melhor se coaduna, 
data venia, com o espírito tutelar da 
legislação do trabalho. Todavia, se
gundo há entendido o Excelso Pretó
rio, quando se verifica despedida vo
luntária. não deve ser contado, em 
caso de readmissào, o período ante
riormente trabalhado, porque existiria 
então, “novo contrato, que cria no
vas relações”, tal como decidido, en
tre outros, nos Recursos Extraordiná
rios números 32.691 e 32.974, de que 
foram relatores os eminentes Minis
tros Ary Franco e Hahnemann Gui
marães, aos quais se reporta o apêlo 
de fls. 92 e seguintes, manifestado 
no prazo legal, sob invocação das 
alíneas “a” e “d” do preceito cons
titucional.

Em tais têrmos, admito o extraor
dinário para que seja processado na 
forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 

1958. — Delfim. Moreira Júnior — 
Presidente do TST.

PROC. N.9 TST-RR-547-58 
(2a T. — 69)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Fetter A: Companhia. 
Recorridos: Alexandre Schein e 

outros.
(4." Região).
Admito o apêlo de fls. 158 e seguiA- 

tes, em que pese a impugnação pré
via (164-165), eis que, a v. decisão 
recorrida da Egrégia Segunda Turma 
dêste Tribunal entendeu que “embo
ra reconhecida a ocorrência de falta, 
pode a Justiça do Trabalho julgar 
improcedente o inquérito judicial se 
pela natureza o ato faltoso não jus
tifica a rescisão do contrato de tra
balho do empregado estável (ementa 
do acórdão de fls. 139-141).

Ora, em casos tais, o Egrégio Su
premo Tribunal Federal tem decidido 
pela manutenção do emprêgo mas sem 
direito à percepção de salários atra- 
zados, como se vê dos acórdãos trazi
dos â colação a fls. 161.

Assim, entendo, com a devida vénia, 
caracterizada a hipótese da letra “d” 
do preceito constitucional mvocado, 
motivo por que defiro o pedido, pros
seguindo-se como de direito. Publi- 
que-se.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 
1959. — Delfim. Moreira Júnior — 
Presidente do TST.

f>ROC. N’ TST-RR-632-57 
(1.? T. — 37)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Nitroquímf- 

ca Brasileira.
Recorrido: Luiz Gonzaga dos San

tos.
(2.? Região).

•Admito o apêlo interposto em pra
zo útil, de acôrdo com o art. 101, 
inciso III, alíneas “a” e “d” da 
Consttóuição Federal. O acórdão re
corrido, da Egrégia 1.» Turma não 
conheceu da revista intentada pela 
emprêsa (v. fls. 73-78 e fls. 88-94).

As instâncias ordinárias entende
ram que o pagamento de indenização 
resultante de acidente do trabalho 
não tem fôrça para rescindir o con
trato de trabalho, máxime quando se 
trata de empregado estável. No caso 
in specie o recorrido fôra acidentado 
no trabalho -e recebeu indenização 
integrâl por incapacidade total e 
permanente. Esteve em gôzo de auxí
lio enfermidade, não convertido em 

aposentadoria definitiva pela institui
ção de previdência social, que o de
clarou apto para o serviço.

Condenada a emprêsa reclamada a 
reintegrar o reclamante, esta recor
reu de revista com amparo no art. 
896 da. Consolidação das Leis do Tra
balho, demonstrando conflito juris- 
prudencial e vulneração de lei.

Entendo, data venia, que a revista 
estava fundamentada quantum. satis 
nas alíneas “a” e “b” do art. 896 
pr-falado, inclusive com interpreta
ção divergente dada pelo Colendo Su
premo Tribunal Federal, que dirimin
do controvérsia análoga no fôro com
petente, o recebimento de indeniza
ção por incanacidade total, não po
dería pretender, após êsse fato, re
tornar ao serviço, uma vez que resi- 
lido ficará “ipso lure”, o vínculo em- 
pregatício”... (fls. 49).

Assim, desde que concretizadas as 
hipóteses previstas nas alíneas “a” e 
“d” do preceito constitucional invo
cado, defiro o pedido de fls. 121 e 
seguintes pelo que determino se abra 
vista dos autos aos interessados, pros- 
segulndo-se como de direito.

Publique-se.
Rio, 21 de janeiro de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente do TST.

PROC. n’ tst-rr-677-58 
(2a t. — 27)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Escola de Farmácia 

e Odontologia de Juiz de Fora.
Recorrido — José Mariana Car

neiro Leao Júnior.
(3a Região).
Por não se conformar com a V. 

decisão Ce fls. 212-216, da Egrégia 
Segunda Turma dêste Tribunal, que 
rejeitou a preliminar de incompe
tência da Justiça do Trabalho, ar
guida, in casu, e que, conhecendo da 
revista, lhe negou provimento, para 
o efeito de mandar pagar indeniza
ção simples ao recorrido, a Escola de 
Farmácia e Odontologia de Juiz de 
Fora recorre, extraordinàriamente, 
nos têrmos do artigo 101, inciso III, 
letras “a” e “d”, da Lei Magna.

A recorrente, ratificando a preli
minar de incompetência arguida, 
anteriormente, sustenta que a V. de
cisão impugnada incidiu em viola
ção frontal do artigo 168, VI, da 
Constituição Federal que estabelece, 
textualmente, verbis: “Para provi
mento das cátedras, no ensino se
cundário oficial e no superior ofi
cial ou livre, exigir-se-á concurso de 
títulos e provas. Aos professores, 
admitidos por concurso de títwlos e 
provas, será assegurada a vita
liciedade”.

No easo em espécie, o recorrido 
exercera, em caráter interino, por 
mais de dez anos, as funções do 
cargo de professor de Histologia e 
Noções de Microbiologia, tendo sido 
dispensado, em virtude do provi
mento da respectiva cátedra por ti
tular aprovado em concurso, do qual 
não participou o recorrido. A deci
são sub censura, porém, entendeu 
que o professor de estabelecimento 
particular, prestando serviços me
diante contrato de trabalho, por dez 
anos, “adquire estabilidade, indepen
dentemente das exigências da legis
lação de ensino para aquisição da 
vitaliciedade” (v. fls. 212). E ain
da: “As condições estabelecidas pos
teriormente à contratação não mo
dificam a situação jurídica defini
tivamente constituída”, (fls. cita
das) . i

O principal fundamento do apêlo, 
consiste em que a rescisão contra
tual se operou, não pór ato volitivo 
da recorrente, mas por fôrça do pre
ceito constitucional invocado (ar
tigo 168, n° VI), que justificou a 
causa rescis! va.
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Equacionada a contravêrsia nestes 
têrmos, ressumbra, em tôda a sua 
caracterização, a “federal question”, 
com vista ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal para proferir o veri- 
dicto decisivo, em tôrno da questio
nada aplicação da lei federal ordi
nária (Consolidação das Leis do Tra
balho), em face do artigo 168, nú
mero VI, da Magna Carta.

Isto pôsto, admito o recurso, e.r- 
vi da alínea “a” do artigo 101, nú
mero III, da Constituição Federal, 
pelo que determino .se abra vista aos 
interessados, como de direito. Publi- 
que-se.

Rio, 14 de janeiro de 1959. —
Delfm Moreira Júnior — Presi
dente do TST.

proc. n“ tst-RR-750-57 
(P. 54)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Dy.ce 

Industrial. Perfumaria, Estamparia 
e Cartonagem.

Recorrido — Damares de Miranda 
Montes.

(1* Região).
A decisão recorrida, do Colendo 

Tribunal Pleno, recebeu os embar
gos de divergência opostos ao 
ftcórdão da Terceira Turma, para 
restabelecer a decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho desta Capital 
(v. fls. 71-74).

As instâncias ordinárias manda
ram pagar indenização, em dôbro, 
ao reclamante, por considerarem-no 
estável. No caso in specie forem so
mados períodos descontínuos de ser
viço, não obstante ter havido tran- 
Bação em relação ao tempo anterior, 
nediante pagamento dc indeniza- 
(ão.

Não posso deixar de admitir o ex
traordinário, porque na conformida-
le do art/ro 453 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, só se computem 
os períodos descontínuos, quando o 
empregado não houver recebido in
denização ou sido dispensado por 
justa causa.

Assim sendo, “a readmissão é novo ! 
contrato que cria novas relações”, j 
como se vé do julgado trazido à co
lação (fls. 74 “in fine” 75).

Defiro, por conseqüência, o pedido 
de fls. 76 e seguintes, não obstante 
a impugnação prévia de fls. 80.

Prossiga-se como de direito. 
Publíque-se.
Rio, 27 de janeiro de 1959. —

Delfim Moreira Júnior — Presidente 
do TST.

proc. Va tst-RR-760-57 
(P. 38)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Singer Sewing ma- 

Chine Company.
Recorrida — Palmyra Féo .Lima.
(14 Região).
Admito o extraordinário, intenta

do no prazo legal, tendo em viste 
que o V acórdão recorrido, do Egré
gio Tribunal Pleno, data vénia, foi 
proiatedo ao arrepio do artigo 894, 
5 "2T. alínea “b”, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, quando deixou 
de conhecer dos embargos de diver
gência. não obstante a demonstra
ção inequívoca da existência do 
pressunosto legal (Ac. fls. 84-86).

Com efeito. o dispositivo legal, 
dado como violado, ao disciplinar o 
cabimento dos embar'™ de diver
gência. prevê in verbis. ’b) das de
cisões das turmas oue divergirem das 
preteridas pelo Tribunal Pleno, cum
prindo ao presidente indeferir os 
embargos sempre que a divergência 
Já houver sido dirimida pelo mesmo 
Tribunal, na conformidade do 5 1’ 
do artigo 792”.

Ora, a decisão embargada, da 
Egrégia Terceira Turma (v. fls. 57 
e 60), entendeu que mesmo decor
ridos cinco anos de aposentadoria do 
empregado, o contrato de trabalho 
não se extingue, divergindo, assim, 
não só da inteligência fixada pelas 
turmas, entre si, como também pelo 
Tribunal PLího, como demonstrado 
à saciedade nos embargos opostos. 
Caracterizado o conflito jurispruden- 
cial a finalidade dos embargos de 
divergência não é outra senão a de 
propiciar a uniformização da juris
prudência quanto ao modo de inter- 

i pretar o direito em tese e sua apli
cação in concreto.

Ante o exposto, defiro o pedido de 
fls. 63 e seguintes ex-vi da alínea a 
do preceito constitucional invocado, 
pelo que determino se processe o re
curso como de direito.

Publique-se.
Rio, 21 de janeiro de 1959. —

Delfim Moreira Júnior — Presidente 
do TST.

PROC. n? — TST-KR — 870-57 
(2.? T. — 6S3)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Fiação Campinas S.A. 
Recorrida — Maria das Mercês Pe

reira . — (2.4 Região).
A Egrégia 2.4 Turma, pela decisão 

| de fls. 71-72, embora conhecendo da 
i revista interposta pela reclamada, con- 
j firmou, no mérito, a sentença da MM. 
' Junta de Conciliação e Julgamento 
i de Campinas, que concluiu pela pro
cedência da reclamação, para o efeito 
de mandar pagar o auxílio-materni
dade e férias, à base do salário vigen
te ao tempo da licenca. Considerou a 

j v. decisão reunida que “o afastamen
to da empregada em gózo de auxílio- 
maternidade não pode ser descontada 
do período aquisitivo das férias.” (v. 
fls. 71).

Admito o apêlo, nos têrmos do pre
ceito constitucional invocado, apenas 
quanto à parte do julgado sub cen
sura, que, reconhecendo a qualidade 
de horista à reclamante, manda cal
cular o pagamento de salário à base 
do período de concessão das férias, 
destoando, assim, da inteligência fi
xada pela Egrégia Suprema Côrte, no 
modo de aplicar o art. 140, § 15, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
como se infere do r. acórdão trazido 
à colação (fls. 86).

Abra-se vista aos interessados, pros
seguindo-se ex legis.

Publique-se. Rio, 13 de Janeiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Presi
dente do TST.

PROC. n.’ — TST-KR — 886-57 
(P. — 631)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Banco Nacional de Per

nambuco S.A.
Recorrida — Maria Tereza de Albu

querque Veiga. — (6.4 Região).
O Egrégio Tribunal Pleno, conhecen

do, mas rejeitando os embargos opos
tos à decisão da Colenda 2.? Turma, 
entendeu que não encontra ampato 
na lei, “a fixação co limite mínimo 
de nove anos e seis meses, para a apli
cação do disposto no § 3.’ do art. 
499 da Consoliadcão.” (v. fls. 186- 
188).

No caso dos autos, o recorrente sus
tenta que, não obstante ter a recorri
da, anpenas nove anos e dois meses 
de serviços prestados ao empregador, 
ainda assim não ficou caracterizado 
o propósito Obstativo da estabilidade, 
seja por dolo, seja por má fé. Traz, 
por fim, à colação, na íntegra, deci
são do Colendo Tribunal ad quem, com 
a qua se confrita a respeitável decisão 
impugnada, (v. fls. 194 a 197).

Assim, dês que configuradas as hi
póteses previstas nas alíneas a e d do 
art. 101, inciso III, da Constituição 

' Federal, indicadas de modo adequa-

dc à via recursal, não posso leixar da 
admitir o apêlo de fls. 190 e seguintes, 
dando-lhe seguimento.

Abra se vista aos interessados, pros
seguindo se na fórma da lei.

Publique-se. Rio, 30 de dezembro da 
1958. — Delfim Moreira Júnior — Pre
sidente do TST.

PROC. n.9 — TST-RR — 1.101-57 
(1.4 T. — 39)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — S. A. Indústrias Vo- 

torantim.
Recorrida — Izaura Primíciá. — (2.4 

Região).
Admito o extraordinário, manifesta

do no prazo legal, uma vez que se con
figura na espécie a hipótese prevista 
na letra a dc art. 101, n.4 in, da 
Magna Carta. O acórdão recorrido, da 
Colenda 1.4 Turma, julgando a revista, 
endossou a tese esposada pelas instân
cias ordinárias. segundo a qual a au
sência do serviço, do empregado, por 
motivo da doença em pessôa de sua 
família, não constitui justa causa para 
rescisão do contrato de trabalho.

Ora. entre os motivos de fôrça maior 
paia justificar o afastamento do em
pregado - ao serviço, não se inclui o 
de tratamento de pessôas de sua fa
mília. O Estatuto Trabalhista prevê 
expressamente os casos de afastamen
to obrigatório, de sorte que as faltas 
ao serviço, por mais de 30 dias, sem 
justificação na lei, pressupõe o aban
dono de emprêgo. ou desídia no de- 
semnenho das respeteivas funções (C. 
L. T. art. 482. letras e e D . No caso 
in concreto, trata-se de fatos incontro
versos. admitidos, em tese, para for
mulação do juízo de valor, ou seja: sua 
legitimação jurídica.

Não tomo em consideração o alega
do nas razões do recurso, em base oti 
voto vencido, mas o que se argüi em 
função do que se contem a decisão 
sub censure, como peça silogistica que 
é. Mas, como esta caracterizada a 
“federal ouaestion”. defiro o pedido 
de fls. 112 e seguintes.

Abra-se vista dos autos às partes 
interessadas, prosseguindo na forma 
da lei

Publique-se. — Delfim Moreira Jú
nior — Presidente do TST.

Proc. n° TST — RR —929|57 — 
'(3a — 632).

Recurso Extraordinário
Recorrente — Arno Pereira da 

Silva. Revcorridos — Adão R. da 
Silva e outros (4a. Região).

Defiro o recurso, eis que devida
mente fundamentado. com citação 
de jurisprudência da c. Suprema 
Côrte que diverge da orientação que 
tem sido traçada por êste Tribunal, 
na questão da fixação de salario de 
menor, não aprendiz.

Abrs-se vista aos interessados, no 
prazo de lei, prosseguindo-se como de 
direito. Rio. 12 de dezembro de 1959. 
Delfim Moreira Júnior — Presiden
te do TST.

Proc. n’ — TST — RR — 987|57 -» 
(T. P. — 82).

Recurso Extraordinário
Decorrente — Estrada de Ferro 

Leopoldina (Réde Ferroviária Federal 
S. A.). Recorridos — Jair Rosa e ou
tros (Ia Região).

Decidiu a Eg. segunda Turma, pe
lo acórdão de fls. 67í71 confirma
do pelo Tribunal pleno < fls 91 94) 
ser a Justiça do TraoaJho compe
tente para apreciar e julgar ação 
trabalhista movida contra a Estra
da de Ferro Leopoldina.

Inconformada, recorre, via extra
ordinária, a emprêsa citada, invo
cando decisões do C. Supremo Trl-
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tão as hipóteses previstas nas alíneas 
“a” e “d” do "art. 101, n« III, da Lei 
Magna. Com efeito, a v. decisão im
pugnada, da Colenda primeira Tur
ma dêste Tribunal, estabeleceu, pa
ra efeito de contagem de tempo de 
serviço, a distinção entre “serviço 
militar comum” e “serviço militar em 
tempo de guerra” (v. Acórdão de 
fls. 153|156), em oposição, portanto, 
à inteligência fixada pelo Eg. Tribu
nal ad quem, como se vê da ementa 
do julgado trazido à colação (fls. 
159).

Ante o exposto, defiro o pedido de 
fls. 158 e seguintes, abrindo-se vis
ta’dos autos aos interessados, como 
de direito. Publique-se. Rio, 16 de 
janeiro de 1959. Delfim Moreira Jú
nior — presidente do 'TST.
PROCESSO N? — TST-RR — 1.218-57 

(P. 40)
P^ecurso Extraordinário

Recorrente — Companhia União Fa
bril .

Recorrida — Nehy Coutinho da 
Silva.

(44 Região)
Defiro o apêlo, manifestado^ em 

prazo legal, eis que o acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno (fls. 79-80), 
rejeitando os embargos de divergência 
opostos à v. decisão da 1$ Turma (v. 
fls. 55-59), sufragou a tese no sen
tido de considerar devido o auxílio 
maternidade à mulher grávida, .fora 
“do período de seis semanas antes e 
seis semanas depois dó parto”, con
trariando, data venia, o enunciado li
teral da lei (C. L. T., artigos 392 e 
393).

Assim, desde que caracterizada a 
“federal question”, nos têrmos da le
tra a do do art. 101, n? III, da Magna 
Carta, dou seguimento ao extraordi
nário de fis. 82 e seguintes, como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 21 de janeiro de 1959.
Delfim Moreira Júnior, Presidente 

do T.S.T.
PROCESSO N? - TST-RR — 1.224-57 

(3» T. — 41)
Recurso Extraordinário

Recorrentes — Fábricas Unidas de 
Tecidos, Rendas e Bordados S. A.

Recorrido — José Nogueira Filho. 
(14 Região).
Admito o apêlo, interposto em tem

po habil, visto que a v. decisão da 
Eg 3? Turma, conhecendo da revista 
para negar-lhe provimento, sufragou 
a -tese de que nc pedido de rescisão 
contratual com base no art. 483, letra 
c, da Consolidação das Leis do Tra- 
। balho, está implícita a reintegração 
Acórdão de fls. 76-58).

Ora, desde que se trata de pedido 
certo e determinando,’a sua altera
ção implica julgamento ultra petita. 

[ que a lei admite e faculta ao juiz 
•é converter a reintegração em paga- 
hrento òe indenização, em ãôbro, 
quando aquela é de todo desaconse- 
lhável pela resultante incompatibili- 
dade invencível (Consolidação das. Leis 
do Trabalho, art. 495).

Por êsse motivo, defiro a petição de 
fls. 98 e seguintes, nos têrmos do 
art. 101, inciso III, letra a, da Magna 
Carta, pelo que determino que se pro
cesse o extraordinário, como de di
reito .

Publique-se.
Rio, 27 cie Janeiro de 1959.
Delfim Moreira Júnior, Presidente ! 

do T.S.T.
PROCESSO N» TST-RR — 1.322-53 

(3 T. — 30)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Oficina Mecânica Bra
sileira — Mário Fabri;

Recorridos — Antonio Vasconcelos 
Soares de Tiburtino Bezerra da Silva.

(1? Região).
Admito o apêlo, porque a veneran

da decisão recorrida, de fls. 44-46, da

bunal Federal que entram em cho
que com a orientação firmada' por 
êste Tribunal.

Tem cabimento o apêlo, razão por
que o acolho, deferindo o pedido de 
fis. 104 e seguintes. .

Abra-se vista aos interessados, 
prosseguindo-se como- de direito.

Publique-se. Rio. 3 de fevereiro, 
' de 1959. Delfim Moreira Júnior — 

presidente do TST.

’ Proc. TST — RR — 1.101 i53 — 
(2a T. — 10).

l b Recurso Extraordinário
Recorrente — prefeitura Munici

pal de Monte Mór. Recorrido — Jo- 
viano de Paula (2a. Região).

A v. decisão recorrida, de fls. 118| 
122, da 2a" Turma dêste Tribunal, 
não conheceu da revista impetrada 
pela ora recorrente, atendendo a que 
não ocorrera violação de texto le
gal nem conflito jurisprudencial.

O acórdão sub censura tem a se
guinte ementa: “Empregado diarista 
da Prefeitura Municipal, ocupado 
em obras de conservação de estra
das. Reconhecida pelo Egrégio Su- 
pnemo Tribunal Federal, na decisão 
de conflito de jurisdição a aplicabi
lidade, no caso, da Lei 1890, de 13 
de junho de 1953, não mais poder- 
se-á questionar a êsse ‘respeito Bem 
aplicado o § 1’ do art. 1’ dêste di
ploma. não se enseja caso de re
vista (v. fls. 118).

O apêlo extraordinário vem com 
invocado apoio no art. 101, n» in, 
a s d, da Constituição Federal. Impu
ta a recorrente ao acórdão sub cen
sura. nulidade decorrente de julga
mento or incometência ratione ma- 
terice e violação do art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho; pe
lo não conhecimento da revista. E, 
a propósito, menciona julgado do 
Colendo Tribunal ad quem em opo
sição ao de que se recorre.

Proc. n-’ — TST — RR — 1.101’58 
(2a T. — 10).

O argumento cerrado em tôrno da 
nulidade arguida, por si só não jus
tifica o extraordinário, pois, como 
assinalado pela decisão recorrida, a 
foi reconhecida, ab initio pelo Dr. 
aplicabilidade da Lei 1.8.90. de 1953, 
Juiz de Direito, sendo, por outro la
do. determinada a competência do 
Tribunal Regional do Trabalho de 
São Paulo, por fôrça da decisão pro
ferida pelo Colendo Supremo Tribu
nal Federa]. no conflito de jurisdi
ção negativo (v. fls 84!92).

Todavia, a recorrente traz à cola
ção. aresto danuela So’enda Cóite. em 
sentido oposto, isto é, dando pela 
comnetência recursal dos- triburtais 
da Justiça Comum, nos processos re- 
gutados pela Lei n° 1890^ de 1953 
Ademais, ainda que superada a ques
tão atinente à aplicabilidade do 
mencionado diploma legal. in con
creto, nelas instancias trabalhistas, 
não nosso deixar de considerar, ner- 
missa venia. como fundamentada a 
revista não conhecida, nos têrmos do 
art. 896, letra b da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Ante o exposto, dês que configura
da. a “federal question” com os 
exemnlos constitucionais adeouados 
à via recursal extrema, admite o 
extraordinário de fls. 533 e segumtes. 
pelo qu« determino se abra vista às 
partes interessadas, prosseguindo-se 
na forma da lei.

Publinue-se. Rio. 13 de janeiro de 
1959. De’fim Moreira Júnior — pre
sidente do TST.

Proc. n» — TST — R R— 1.172158 
(Ia — 29).

’ I Recurso Extraordinário
Recorrente — Manuel Gonçalves 

São Bento Recorrida — S. A. Cur
tume Carioca.

Admito o apêlo. manifestado em 
prazo util, caracterizadas como es

PROCESSO Ni TST-RR — 1.399-57 
(3? T. — 3)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Zigllo, Belzani & C»a. 

Lida
Recorridos — Angelo Domênico 

Matteucci e- outros.
(24 Região).
Dou acolhida ao recurso interposto 

pela firma Ziglio, Belzani & Cia. Li
mitada, contra a decisão da Egrégia 
Terceira Turma confirmada, aliás, em 
gráu de embargos p^o Tribunal Pleno, 
que está o mesmo plenamente funda
mentado.

. Sustentou a decisão recorrida que “a 
simnles participação nassiva em gre
ve não constitui justa causa para a 
dispensa de emnregado” (fls. 168’, 
^ese já contrariada nor diversas deci
sões do Colendo Supremo Tribunal 
Federal.

Abra-se vista dos autos aos interes
sados prosseguindo-se na forma da 
lei. ■

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 

1959.
Delfim Moreira Júnior, Presidente 

do T.S.T.

PROCESSO N?.- TST-RR _ 1.583-58
Recurso Extraordinário

Recorrente — Antonio pavilonis.
Recorrido — José Borro Neto.

(24 Região). ' '
A v. decisão recorrida, da Ia Tur

ma, conheceu da revista, mas lhe ne
gou provimento, para afinal sufra
gar a tese esposada pelas instâncias 
ordinárias, que mandaram computar, 
para efeito de indenização, tempo -de 
serviçc descontínuos prestados pelo em
pregado à mesma emprêsa — tC. L. 
T. art. 453)-.

No caso em espécie, o reclamante 
deixara sponte sua o emprego. Re
admitido posteriormente, fôra dispen
sado, mediante aviso prévio, e plei
teou, com êxito, a indenização corres
pondente à soma dos dois períodos 
descontínuos.

O acórdão impugnado, fazendo re
missão à jurisprudência no tocante à 
matéria, entendeu que somente em ( 
duas hipóteses não se somam os pe
ríodos descontínuos da prestação de 
serviço: quando o empregado comete 
falta grave ou recebe indenização le
gei pelo período anterior (Acórdão de 
fls. 48-49).

Sucede, porém, que o Colendo Tri
bunal ad quem, dirimindo a contro
vérsia suscitada em tôrno da ques
tionada aplicação do art. 453 da Con- 
soZdação das Leis do Trabalho, fi
xou inteligência oposta à do julgado 
recorrido, como se depreende dos acór
dãos trazidos à’ colação (v. fls. 52 e 
53) segundo os quais, “não se conta ( 
no tempo de serviço e período ante

Terceira Turma dêste Tribunal, co
nhecendo da revista, mas lhe negando 
provimento, entendeu “não constituir 
ato punível com a dispensa, a par
ticipação pacífica do empregado em 
greve de caráter reivindicatório d a 
respectiva categoria ou grupo profis
sional’’ (fls. 46), enquanto que o 
Egrégio Tribunad ad quem firmou 
a tese de que “A greve arbitrária é 
falta grave ou ato de indisciplina ou 
insubordinação do empregado, autori
zando a rescisão do contrato, não se 
tratando de empregado estável, sua 
dispensa não depende, em tal caso, 
de autorização da Justiça Trabalhis
ta. Aplicação do art. 482, e não do 
art. 723, da Consolidação” (v. fls. 48 
in fine 49).

Defiro, ante o exposto, o pedido de 
fls. 48-49, pelo que determina- que 
se abra vista aos interessados, pros
seguindo-se como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de janeiro -de 

1959.
Delfim Moreira Júnior, Presidente 

do T.S.T.

rior à despedida voluntária do em
pregado”.

Assim, desde que caracterizada a 
hipótese constitucional invocada (C. 
F., art. 101, n’ III, letras a e d>, com 
os exemplos adequados ao extraordi
nário, usado em tempo habil, defira 
o pedido .de fls. 51 e seguintes.

Abra-se vista oas interessados, pros- 
seguindo-se como de direito.

Publique-se.
Rio, 12 de janeiro de 1959.
Delfim Moreira Júnior, Presidente 

do T.S.T.

Proc. n? TST-RR — 1.S04-57 
(T.P. — 635)

Recurso Extraordinário
Recorrente: R?de Ferroviária Fe

deral S. A. (Rêde Regional Estrada 
de Ferro Leopoldina).

Recorridos: Dimpino Lessa de Ma
rins.

(1.4 Região) .
Dou acolhida ao apêlo extraordi

nário interposto pela Rêde Ferroviá
ria Federal S. À. (Rêde Regional 
Estrada de Ferro Leopoldina). uma 
vêz que o entendimento da Justiça 
do Trabalho, na questão de compe
tência, entra em' choque com o en
tendimento <o Eg. Supremp Tribu
nal Federal .

Abra-se vista aos interessados, no 
pazo de lei, prosseguindo-se come de 
direto.

Publique-se.
Rio, 12 de dezembro de 1858. — 

Delfim Moreira Júnior, presidente do 
TST.

Proc. n? TST-RR —‘ 1.666-53 
(3.4 T. — 104)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Indústria de Louças 

Paramount S. A.
Recorrida: Irinéa Leal Rabelo. 
(1.4 Região).
Impõe-se o acolhimento do recui- 

so extraordinário que a firma Indús
tria de Louças Paramount S. A. in- 
terpôe para o Eg. Supremo Tribu
nal da decisão da Terceira Turma, 
face à indicação de aresto divergen
te (fls. 51)..

Discute-se a fixação do salário do 
menor aprendiz e o pronunciamento 
da C. Côrte tem sido contrário às 
decisões dêste Tribunal.

Defiro o pedido, determinando seja 
wocesado o recurso, na forma da 
lei.

Publique-se.
Pio.- em 3 de fevereiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Proc. n.4 TST-RR — 1.744-58 
(1.4 650)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Jair de Souza. 
Recorrida: Azevedo Gouvéa, Ltu». 
(1.4 Região) .
Admito o recurso de fls. 92, pois 

que se configura, em têrmos inequí
vocos, a “federal question” suscita
da em tôrno da vigência do salário 
mínimo decretado em 1956; a partir 
de 1 de agôsto do mesmo ano, como 
estabelecido no Decreto n7 39.£04-A, 
de 14 de julho de 1956, ao qual se 
opôs a regra contida no art. 116 da 
Consolidação Trabalhista (v. Acór
dão de fls. 88'90, da Egrégia Pri
meira Turma dêste Tribunal). Ora, 
no caso, além da arguida violação 
de direito expresso, há decisões dis
crepantes do Excelso Pretório, con
forme demonstra o recorrente.

Assim, determino seja processado o 
extraordinário, como de direto, para 
ulterior prosseguimento. ,

Publique-se.
Rio. 30 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júnior, Piesidente cia 
TST.
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Em verdade, em hipóteses perfei
tamente idênticas esta presidência 
fez subii ao Eg. Supremo Tribunal 
Fedt ral, para a palavra final, a ma
téria sub judice.

Abra-se, pois, vista dos autos aos 
interessados, prosseguindo-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, pre
sidente do TST.

Frtc. n? TST-RR — 1.903-57 
(2.9 T. — 59)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Fábrica de Artefatos 

para Eletricidade Sanitas Ltda.
Recorrido: Augusto Rademacher.
(2.9 Região).
A v. decisão recorrida, da 2.9 Tur

ma dêste Tribunal, negou provimen
to ao recurso de revista, para, afinal, 
confirmar o julgado regional, que 
aplicou à hipótese vertente, o art. 453 
da Consolidarão das Leis do Traba
lho, mandando somar períodos des
contínuos de serviço, para efeito de 
estabilidade, não obstante haver o 
empregado espontaneamente saído do 
emprêgo no período correspondente 
ao tempo anterior (Acórdão de fo
lhas 71 e 72).

A decisão impugnada diverge da 
que foi proferida pela Colenda Su
prema Côrte, como se vê da certidão 
constante de fls. 95 e 96.

Por essa razão, admito o extra
ordinário nos têrmos do preceito 
constitucional invocado.

Abra-se vista aos interessados, 
prosseguindo-se como de direito.

Publique-se.
Rio, 28 de janeiro de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Proc. n? TST-RR — 1.938-58 
(1.9 T. — 668)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Navajas & Cia. 
Recorrido: anto Marangoni. 
(2.9 Região).
Admito o apêlo nos têrmos do ar

tigo 101, inciso III, alíneas a e d, 
da Magna Carta, uma vez que a 
Egrégia 1.9 Turma (v. fls. 44 e 45), 
negando provimento à revista, su
fragou a tese de que o cálculo para 
pagamento das férias, deve ser feito 
de acôrdo com o salário correspon
dente ao período da concessão dês- 
se benefício, como se estivesse em 
serviço o empregado, e não de acôr
do com o período da aquisição.

Trata-se de matéria cediça e que 
envolve a questionada aplicação do 
art. 140, S 1.9, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, cuja inteligência 
fixada pelo Colendo Tribunal ad 
quem (v. fls. 70) se conflita com 
a do julgado recorrido.

Assim, a exemplo dos casos aná
logos anteriores, não posso deixar de 
deferir o pedido de fls. 67 e seguin
tes, pelo que determino se abra vis
ta dos autos aos interessados, pros- 
seguindo-se ex-lege.

Publique-se.
Rio, 30 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Proc. n.? TST-RR — 1.962-57 
(P. 44).

Recurso Extraordinário
Recorrente: Colégio Metropolitano.
Recorridas: Marina Domingues de 

Azevedo e outras.
(1.9 Região).
Homologo a desistência da recla

mação, requerida por Dinah Cunha 
Moreira e Circéa Tavares de Araú
jo, recorridas, para que produza to- 
dc,a «feitos legais.

Proc. n? TST-RR — 1.805-58 
(1.9 T. — 14)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Paulista 

de Fôrça e Luz S. A.
Recorrido: Francisco Miguel Bri

to Filho.
(3? Região).
A v. decisão recorrida, da 1.9 Tur

ma dêste Tribunal, conhecendo da 
revista interposta pelo reclamante, 
deu-lhe provimento para restabelecer 
a sentença de primeira instância, que 
julgara procedente a reclamação.

Fundou-se a decisão profligada em 
que, tendo o reclamante trabalhado 
por mais de quatro anos, o seu con
trato de tabalho, inicialmente para 
obra certa, transformou-se em con
trato por tempo indeterminado (acór
dão de fls. 82 e 83).

No seu apêlo extraordinário, com 
base no art. 101, incso III, alinea 
“a”, da Lei Maior, a recorrente ar
gui volacão do art. 451 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, in 
verbis;

“O contrato de trabalho por pra
zo determinado que, tácita ou expres- 
samente, fôr prorrogado mais de uma 
vez, pascará a vigorar sem determi
nação de prazo.”

Sustenta a recorrente que na hi
pótese vertente, não se trata dos 
contratos a que se referem os arti
gos 443 e 445 da Consolidação, po- 
aendo, assim, ser prorrogado, mes
mo quando tenha tido a duração de 
quatro anos.

A matéçia é controvertida e a 
Jurisprudência trabalhista, a respei
to. tem oscilado num e noutro sen
tido, evidenciando-se, destarte, a 

«questionada aplicação da lei federal.
Muito embora sufrague o enten

dimento esposado pela decisão re
corrida, não posso deixar de ter, to
davia, como bem caracterizada, a hi
pótese constitucional invocada, ra
zão por que defiro o pedido de fo
lhas 85 e seguintes, dando seguida
mente ao apêlo excepcional.

Abra-se vista aos interessados, 
prosseguindo-se ex-legis.

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 

1959 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. n." TST-RR _ 1.821-57 
12.9 T. — 58)

Recurso Extraordinário
R ecorrente: Arno Pereira.
Recorridos: Julio Pereira e outros. 
(4.9 Região).
Defiro o recurso, eis que devida

mente fundamestado, com citação de 
jurisprudência da Colenda Suprema 
Côrte que diverge da orientação que 
tem sido traçada por êste Tribunal, 
na questão da fixação de salário de 
menor, não aprendiz.

Abra-se vista aos interessados, no 
prazo da lei, prosseguindo-se como 
de direito.

Publioue-se.
Rio de Janeiro. 16 de janeiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. n? TST-RR — 1.841-56 
(3.9 T. — 47)

Recurso Extraordinário
Agravante: Companhia Minas da 

Passagem.
Agravados: Aniceto da Paixão e 

outros.
(3.9 Região).
Acolho a peürão de fls. 564, como 

Agravo de Instrumento.
E o fazendo reformo, em parte, o 

despacho de fls. 561, para admitir 
o apêlo extraordinário manifestado 
pela emprêsa.

Quanto ao extranumerario, em re- | 
laçao às demais recorridas, admito-o, 
nos têrmos do art. 101, inciso III, 
letra d, da Magna Carta, tendo em 
vista os acórdãos citados, do Colen- 
do Tribunal ad quem, no que tan
ge à prescrição e à aplicação da 
Portaria n? 294, de 1945 (Ministro da 
Educação), cs quais divergem do v. 
julgado recorrido, do Eg. Tribunal 
Pleno (v. fls. 173-179) .

Isto pôsto, defiro o pedido de fo
lhas 81 e seguintes, pelo que deter
mino se processe o recurso como de 
direito.

Publique-se.
,.Rio> 27 de janeiro de 1959. — Del- 
^’̂ rM°retra Júnior> Presidente do

PROCESSO N.9 TST1RR-1.967-56 
(2.9 T. — 48)

Recurso Extraordinário
Recorrente - Oroxo Esmeris S. A.
Recorridos — Antonio Leandro da 

Silva e outros.
(2.9 Região).
Admiti o extraordinário, interpôs- 

to em prazo útil, porque, com efeito, 
a v. decisão recorrida, da Segunda 
rurma deste Tribunal, negando pro
vimento à revista intentada nela re
corrente (V. fls. 150-166), propicia, 
aata venta, o recurso extraordinário 
com arrimo no art. 101, inciso III, 
alíneas a e d, da Magna Carta.

No caso dos autos, a recorrente se 
viu obrigada a encerrar as suas ati
vidades, por ato emanado da Prefei
tura Municipal de São Paulo, reini- 
ciando-as no município do Mogi das 
Cruzes, para onde transferiu seus 
empregados, de acôrdo com o § 25 
do art. 469 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, observando, por outro 
lado, as demais disposições legais que 
regem à espécie.

E’ verdade que a decisão sub cen
sura estabelece a distinção entre mu
dança e extinção do estabelecimento, 
para chegar à conclusão de que in 
specie não ocorreu motivo de fôrça 
maior para a transferência dos em
pregados, cuja reclamação foi julga
da procedente para o efeito de paga
mento de indenização.

Ora, a Colenda Suprema Côrte, 
dando a verdadeira exegese ao texto 
da lei, aplicável à hipótese vertente, 
decidiu que só se justifica o paga
mento de indenização, quando a em
prêsa não faz a transferência do em
pregado (Cfr. Ementa, fls. 225-226).

Defiro, ante o exposto, o pedido de 
fls. 216 e os seguintes, pelo que de
termino se processe o recurso como 
de direito.

Publiaue-se.
Rio de Janeiro. 29 de janeiro de 

1959. — Delfim. Moreira Júnior, Pre
sidente do TST;

PROCESSO NJ TST-RR-1.995-57 
(1.9 T. — 669)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Fábrica de Calçados 

Navajas & Cia.
Recorridos — Antônio Castilho e 

outros.
(2.9 Região).
O recurso vem com apoio nas alí

neas a e d do art. 101 da Constitui
ção Federal, dando como violado c 
art. 140, § 1.9, da Consolidação das 
Leis do Trabalho que dispõe sóbre o 
pagamento de férias do empregado.

O v. julgado recorrido, de fls. 46 
e 47, da 1.9 Turma, negando provi
mento à revista, para, afinal, confir
mar a sentença da instância ordi
nária, decidiu que o cálculo para pa
gamento das férias deve ser feito de 
acôrdo com o salário percebido pelo 
empregado, quando da concessão dês- 

se beneficio, como se êle estivesse em 
serviço, e não de acôrdo com o sa
lário correspondente ao pezfodo aqui
sitivo.

Admito o recurso, porque o Colen
do Supremo Tribunal Federal já de
cidiu em sentido oposto, como se vê 
do acórdão trazido a colação (fls. 75).

Assim, abra-se vista dos autos aos 
interessados, prosseguindo-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 30 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N5 TST-RR — 2.093-57 
(T. P. — 86)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Colégio Vera Cruz. 
Recorrido — Luiz Figueirinha.
(1.9 Região).
O Eg. Tribunal Pleno, pela deci

são de fls. 84-85, rejeitandp os em
bargos de divergência opostos ao acór 
dão da 2.9 Turma, para considerar 
em vigor a Portaria n.? 204, de 1945, 
do Ministério da Educação, que fixou 
o critério de remuneração condigna 
ao professor, diverge da exegese dada 
pela Colenda Suprema Côrte. como 
deííui do julgado, cuja ementa vem 
transcrita a fls. 88.

Esta Presidência, coerente com os 
despachos anteriores sóbre a mesma 
tesse debatida neste extraordinário, 
não pode deixar de admitir como ca
racterizada a hipótese prevista no 

preceito constitucional invocado — 
(alínea d), motivo por que dar se
guimento ao apêlo, em que pese a 
impugnação prévia de fls. 90-91.

Ex positis, determino que se pro
cesse o recurso como de direito.

Publique-se.
Rio, 5 de fevereiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N° TST-RR — 2.139-57 
(T. P. — 87)

Recurso Extraordinária
Recorrente — Fiação Campinas 

S. A.
Recorrido — Elide Moreno Lopes. 
(2.9 Região).
Prejudicado o extraordinário de 

fls. 100-105, em face da decisão pro
ferida pelo Tribunal Pleno (fls. 96 
e 98) nos embargos de divergência 
opostos ao acórdão da Eg. 1.9 Tur
ma, admito o de fls. 106 e seguintes 
da emprêsa, à vista da divergência 
apontada a fls. 114.

Assim é que, enquanto a v. deci
são impugnada diz que o “pagamen
to de indenização por acidente que 
não resulte em incapacidade total e 
permanente do empregado para o 
trabalho, não autoriza o reconheci
mento da rescisão do contrato, obri
gando o empregador à indenização 
de antiguidade, recusando-se a read- 
mití-Io”. (Fls. 96), a Colenda Su
prema Côrte pontifica que, em casos 
tais, “cessa a responsabilidade do 
empregador” (fls. 114). I

Configurado, pois, a hipótese pre
vista na alínea d do art. 101, n® III, 
do preceito constitucional invocado, 
defiro o pedido de fls. 106-115, pelo 
oue determino se processe o recurso, 
com as cautelas da lei.

Publioue-se.
Rio, 17 de fevereiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROCESSO N? TST-RR — 2.208-57 
(T. P. — 625)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. — (Rêde Regional Es
trada de Ferro Leopoldina):

Recorridos — Arquimedcs Rocha C 
outros.

(1.9 Região).
Dou acolhida ao apêlo extraordi

nário interposto pela Rêde Ferroviá
ria Federal S. A. (Rêde Regional
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Estrada de Ferro Leopoldina), uma 
vez que o entendimento da Justiça 
do Trabalho, na questão de compe
tência, entra em cheque com o en
tendimento do Eg. Supremo Tribu
nal Federal.

Abra-se vista aos interessados, n- 
prazo de lei, prosseguindo-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 12 de dezembro de 1953. - 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROCESSO N.’ TST-RR — 2.232-57 
(T. P. — 38)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Antônio Pedro Li

nhares e Armando Agra Viana.
Recorrida — S. À. Fábrica de 

Produtos Alimentícios “Vigor”.
(2.4 Região).
O Eg. Tribunal Pleno, pela deci

são de fls. 118-119. rejeitando os 
embargos de divergêncai opostos à 
decisão da 1.» Turma, para conside
rar falta grave, a simples participa
ção do empregado em greve, quando 
se trate de empresa exercente de ati
vidade fundamental (Decreto-le inú
mero 9.070, de 1946), colide com os 
julgados do Colendo Supremo Tribu
nal Federal, mencionados nas razões 
do recurso (fls. 125-123».

Assim, desde que configurado o 
dissídio jurisprudencial (Const. Fe
deral, art. 101, n? III, letra d), de
firo o pedido de fls. 121 e seguintes, 
não obstante a impugnação prévia 
de fls. 131-134.

Abra-se vista dos autos às partes 
interessadas, prosseguindo-se como 
de direito.

Publique-se.
Delfim Moreira Júnior, Presidente 

do TST.

PROCESSO N.» RR-2.237-56 
(2.4 T. — 49)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Monteiro Wigde- 

rowitz & Monteiro Limitada;
Recorrida — Pedro Girino da Sil

va.
(2.» Região).
Admito o recurso, de acôrdo com 

a letra “d” do art. 101, inciso III, da 
Constituição Federal, porque a v. 
decisão recorrida, da Segunda Tur
ma dêste Tribunal (v. fls. 76-79), 
mandando somar períodos descontí
nuos de serviço, em caso de saída 
voluntária do empregado, entra em 
choque com o enunciado do acórdão, 
cuja ementa se transcreve a fls. 105 
(Acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral, 1.4 Turma — Rec. Ext. núme
ro 20.994; Mário Guimarães, rei. 
adju. de 14 de fevereiro de 1955).

Defiro, pelo exposto, o pedido de 
fls. 10, e seguintes, pelo que determi
no se abra vista aos interessados, 
prosseguindo-se como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N.9 TST-RR — 2.353-56 
(2.4 T. — 626)

Recurso Extraordinário

Recorrente — Cia. de Mineração- 
e Siderurgia do Candarela;

Recorridos — Bayard Lins Peixo
to e outros.

(3.4 Região).
Admito o recurso de fl^. 826 e se

guintes, não só interposto em tempo 
oportuno, como ratificado após a re
jeição dos “embargos” que se opu
seram à decisão da Colenda 2.’ Tur
ma, fls. 794-800, uma vez que as vio

lações legais arguidas, senão, tam
bém, os exemplos jurisprudenciais 
apontados, quanto às preliminares de 
nulidade não acolhidas no julgarqen- 
to da revista, impõem se reconhaça 
a incidência do Acórdão sub-censura 
em embas as hipóteses constitucio
nais em que se funda o apêlo extra
ordinário (art. 101, n.? IIT, alíneas 
c e d) . Publique-se, para ulterior 
prosseguimento, como de direito.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 
1953. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N? TST-RR — 2.385-53 
(T. P. 659)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Siderúr

gica Nacional.
Recorrido — Sebastião Pedro. 
(3.4 Região).
Defiro o pedido de fls 188, não só 

tempestivo, como amparado no per
missivo constitucional, seja por efei
to da arguida violação do disposto no 
art. 477 da Consolidação Trabalhis
ta, quando ao cálculo da indenização 
na base da maior remuneração que 
o empregado tenha percebido na em- 
prêsa, seja porque existia acôrdo en
tre as partes litigantes para a resci
são contratual, em que o reclamante, 
ora recorrido, ao serem pagas em 
juízo as indenizações legais além do 
aviso prévio em dinheiro, fêz apenas 
ressalva de seu “tempo de casa”, já 
não subsistindo o vínculo emprega ci
cio quando ocorreu o questionado 
aumento geral de salários em favor 
dos trabalhadores da emprêsa.

Em consequência, determino seja 
processado como de direito o recur
so extraordinário, para ulterior en
caminhamento ao Egrégio Tribunal 
ad quem. Publique-se.

Rio, 30 de dezembro de 1958. — 
Delfim Moreira Junior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N? TST-RR — 2.459-57 
(P. — 62)

Recurso Extraordinário
Recorrente — A Equitativa dos Es- 

tadeos Unidos do rasil.
Recorrida — Ilka Teixeira Fatia. 
(1.4 Região).

A Egrégia 1.4 Turma decidiu, em 
síntese, que “se o empregado, ao ser 
demitido, não contava nove anos e 
seis mêses de serviço, não há que se 
cogitar de ato malicioso do empre
gador”, para obstar o direito à aqui
sição da estabilidade do empregado 
(fls. 84-86). Mas o Colendo Tribunal 
Pleno, julgando os embargos de di
vergência opostos a êsse decisório, 
reformou-se para restabelecer o 
acórdão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.4 Região, fundado em 
que “Inaceitável a razão da despedi
da, presume-se maliciosa e em frau
de a lei a atitude do empregador, 
considerada como obstativa à aquisi
ção da estabilidade de empregado 
com mais de nove anos”. (Acórdão 
fls. 112-114). Sucede, porém, que o 
limite de 9 anos e seis mêses de ser
viço, fixado como véspera de estabi
lidade do empregado, já foi placita- 
do pelo Colendo Suprema Côrte, co
mo se vê do julgado trazido à cola
ção (fls. 117 in fine).

Por essa razão, admito o extraor
dinário, ex vi da alínea d do artigo 
101, n? III, da Carta Magna, não 
obstante a impugnação prévia de fls. 
120-121.

Abre-se vista às partes interessa
das, prosseguindo-se como de direi- 
eto.

Publique-se.
Rio, em 22 de janeiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST

prejuízo nos salários que está rece
bendo”, aplicando a hipótese verten
te, o art. 149, caput, da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

À vista da interpretação dada pe
lo Colendo Supremo Tribunal Fe
deral (v. fls. 18) e dos meus su
cessivos despachos anteriores, em 
casos análogos, não posos deixar de 
admitir o extraordinário, com base 
r i letra d do preceito constitucional 
invocado.

Ajra-se, pois, vista dos autos aos 
interessados, prosseguindo-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 4 de fevereiro 

de 1959. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente do TST.

Proc. n? TST-Rr — 2.492-57 
Recurso Extraordinário

Recorrente: S. A. Fábrica de Pro
dutos Alimentícios “Vigor”.

Recorrido: Walter Oswald. 
(2.4 Região).
Admite o apêlo, interposto em pra

zo útil, caracterizada como está u 
hipótese prevista na letra d do ar
tigo 191, n.° III, da Carta Magna, 
não só quanto ao prémio produção 
conferido por ato de mera libera
lidade, senão também em relação ao 
cálculo das férias de empregado dia
rista. Na primeira hipótese, a v. 
decisão recorrida, ti 2.4 Turma (v. 
fls. 48-50», considerou insuscetível 
de suspensão ou diminuição aquele 
prêmio estimulo, e, na segunda, man
dou calcular o pagamento das férias 
de acôrdo com o art. 140 caput da 
Consolidação das Leis do Trabalhe, 
em oposição à inteligência fixada 
pela Colenda Suprema Côrte, como 
í vê dos acórdãos, cujas ementas 
constam das razões de recurso (fo
lhas 81-82).

Defiro, t ,e o exposto, o pedido de 
fls. 75 e seguintes, pelo que deter
mino se prossiga" como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de fevereiro ae 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. n.° TST-RR — 2.597-57 
(2.4 T. — 672)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Gráfica Editora Bra

sileira L;da.
Recorrido: Sebastião Silvestre Reis 
(2.4 Região ».
Admito o extraordinário de fls 10*1 

e seguintes, manifestado em tempo 
útil contra o Acórdão da Colenda 
Segunda Turma (fls. 75-76), que não 
cor? reu da revista interposta pela 
reclamada, por entender caracteriza
das, em principio, as violações legais , 
argüidas no tocante à “nulidade” da 
sentença proferida em grau de em
bargos pela Eg. Junta de origem *v. 
fls. 42), além de se evidenciar, quan
to ao K- rito, não só eventual olen- 
sa ao art. 482, letra o, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, como 
a existência de outra quaestio iuris 
decorrente da alegada “inconstitucio- 
nalidade” da Lei n? 1.530. de 26 de 
dezembro de 1951, na parte em que 
alterou • art. 142, parágrafo único, 
do Estatuto trabalhista, põsto que 
jamais acolhida por êste Tribunal, 
conforme salienta a decisão impug
nada (v. fls. 76).

Determino, em conseqiiência, seja 
processado como de direito o apêlo 
extraordinário, para ulterior encami
nhamento áo Egrégio Tribunal ad 
quem. Publique-se.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N.4 TST-RR — 2.548-57 
(T. P. — 93)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Tecidos 

Paulista.
Recorrida — Minervina Joaquina 

da Conceição.
(6.4 Região).
Tem decidido o Eg. Supremo Tri

bunal Federal que “decorrido o pra
zo de cinco anos da concessão do au- 
xíliorenfermidade, a aposentadoria 
torná-se definitiva e o contrato de 
trabalho torna-se rescindido de fato 
e de direito” (Rec. Ext. n.i 14.467).

Fundada nessa orientação jurispru
dencial da C. C^rte é que a emprê
sa, Companhia Paulista de Tecidos, 
manifesta recurso extraordinário con
tra a d°cisão da Primeira Turma 
dêste Tribunal que sustentou tese em 
contrário.

Defiro o pedido, uma vez que o re
curso está fundamentado, com cita
ção de jurisprudência divergente.

Ab’-a-se vista à recorrida, na for
ma da lei.

Publique-se.
Pio. em 3 de fevereiro de 1959.

Delfim Moreira Júnior, Presidente dc 
TST.

PROCESSO N? TST-PR — 2.539-57 
(2.4 T. — 63)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Indústrias Reuni- 

des Paulista Importadora S. A.
Recorridos — Geraldo Generoso e 

Luiz Augusto.
(2.4 Região).
A Colenda 2.4 Turma, pelo acórdão 

de fls. 98-99, conheceu e moveu o re
curso de revista interposto pelas re
clamantes. para mandar pagar-lhes 
indenizações integral considerando 
nue in casu. não ocorrera o motivo 
de fôrea maior arguido pela emprêsa 
e preito de modo indiscrenante pelas 
instâncias ordinárias em face da pro
va. robustecida, inclusive, pela perí
cia.

O pagamento da indenização pela 
met’de resultou da aplicarão do arti- 
po 502 da Consolidarão das Leis do 
Trabalho (inciso II) Se a causa 
real da extinção do estabelecimento 
decorreu da insustentável situação 
económico-financeira da emnrêsa. 
conforme anurado através do exame 
da prova, não me convence, data vé
nia. que a decisão sub censura pu- 
d°sse drscnracterizá-1a. quanto à sua 
admissibilidade, em tese e a sua efi
cácia. in abstracto nois em hipóteses 
tris, dá encein a impugnação por via 
de extraordinário.

Assim, desde que o acórdão recor
rido incorreu em reextme de maté
ria de fato, através da, revista, não 
nosso deixar de admitir como con
figurada a c»;stir/mda anlicação do 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, frente aos sucessivos pro
nunciamentos do Colendo Tribuna! 
ad auem. como bem assinala a. recor
rente (fls. 122).

Deferida, ante o exposto, a petição 
de fls. 119 e seguintes, determino 
que se nrocesse o extraordinário, co
mo de direito.

Publique-se.
pio, em 22 de janeiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Preiidente Co 
TST.

Proc. N* TST-RR — 2.500-57 
(3.4 T. — 92)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Comercial 

de Vidros do Brasil — CVB.
Recorrido: Eufrásio Matos.
(5.4 Região) „
A Egrégia 3.4 Turma, pela decisão 

de fls. 31-32, entendeu que “o em
pregado em férias não pode sofrer
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Proc. nA TST-RR — 3.333-57 
"(T.P. — 95)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Colégio Metropolitano 
Recorrido: Olavo de Souza Lima. 

,(1A Região).
Prejudicado o apêlo do empregado 

(fis. 82-84), em consequência da de
cisão proierida nos embargos de di
vergência que lhe foi favoravel, ad
mito o de fls. 87 e seguintes, impe- 
trado peio Colégio Metropolitano, ima 
vez que o acórdão impugnado, do 
Egrégio Tribunal Pleno (fis. 78-80), 
cassando a decisão da IA Turma, pa
ra consiaerar em vigor a Portaria 
nA 204, "de 1945, q.o Ministério da 
Educação, anterior à Magna Carta, 
diverge da inteligência fixada peia 
Colenda Suprema Côrte, a propósito, 
como se vê dos respeitáveis julgadas, 
cujas ementas vem transcritas a fo
lhas 89.

Assim, coerente com os meus des
pachos anteriores sóbre a mesma te
se versada, não posso deijar de ter 
como concretizada a hipótese previs
ta na letra d do art. 101, nA III. 
Constituição Federal, razão por que- 
defiro o apêlo .extremo, nao obstante 
a impugnação "prévia de fls. 93-94.

Abra-se, pois, vista dos autos' aos 
interessados, prossegUindô-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. nA --ER-- 3.518-57 
(T.P. — 94) - -

Recurso Extraordinário
Recorrente; José Ramos de Oii 

veira.
Recorrida: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
(2A Região).
O Eg. Tribunal Pleno," rejeitando 

os embargos de divergência opjstos 
à~decisão da IA Turma, para con
siderar falta grave a simples parti
cipação, do er 'regado em_greve, por 
se tratar de —nprêsa com atividade 
fundamental a que se refere o De
creto-lei nA 9.070, de 1945 (Acórdão 
de fls. 136-137), conflita-se com os 
julgados de Colendo Tribunal aã 
quem, trazidos à colação a fls. 144. 
ut 146.

Assim, em que pese a impugna
ção . -évia de fls. 149-152, admito o 
extraordinário de fls. 139 e seguin
tes, prosseguindo-se como de praxe

Pubíique?se.
Rio •'? Janeiro, em 4 de fevereiro 

de 1959. - Delfim Moreira Júnior, 
Presidente do TST.

Proc. nA TST-RR — 3.565-57
Recurso Extraordinário

Recorrente: Hermenito Dourado.
Recorrida: Companhia Energia Elé

trica da Bahia.
(5A Região).
Admito o apêlo, manifestado em 

prazo útil, visto que a v. decisáo 
recorrida, de fls. 360-305, da Colen
da IA Turma, concluindo pela ine
xistência da estabilidade do empre
gado, no exercício de mandato sin 
dical, diverge do pronunciamento ir 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
consoante se infere dos julgados ci
tados a fls. 320-321.

Assim, desde que verificada a hi
pótese prevista na letra d do art. 101, 
nA EI, da Lei Maior, defiro o re
curso extremo, não obstante a im
pugnação prévia de fls. 322-323.

Abra-se vista aos interessados, pros- 
seguindo-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de janeiro dc 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. n.’ Ta 'RR — 26.3 U-55 
f3A T. — 627)

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
Recorridos; António Damazio Do- 

minros e Antônio SevÈrino da Siiva.
<3A Região).
Versa o processo dispensa Se em

pregado, motivada por participado 
em .greve.

A emp/tsa, inconformada com a 
decisáo ua Eg. Terceira -Turma, .pon- 
fin iaua, em emoaigos de uivergcn- 
cia, pelo Tribunal Pleno, manifesta 
recurso extraordinário para o .Egré
gio Supremo Tribunal Federal.

O apêlo deve ser acolhido, uma vez 
que a recorrente indica em suas ra
zões acórdãos daquela C. Côrte que 
diverge da decisão recorrida.

Abra-se vista aos interessados, pe- 
pelo pra?o ..de lei, prosseguindo-se 
como de direito.

Publique-se.
.Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 

1958. — Delfim Moreira Júnior, Fre- 
sidente do T£T.

proc. nA TST-RR — 2.543-57 . 
(3A T. — 45)

Recurso Extraordinário
Recorjente: Lebre Filho S. A. — 

Indústria e Comércio.
Recorridos: Manoel Luiz de Almei

da’ e «unos .
2^ RCgiaoi;
Defiro o pedido de recurso "Ce fô- 

Ilhas 149 e seguintes, nos termos do- 
art. 101, inciso III, letras a e d, da 
Magna Carta, porque a v. decisão 
da 3A Turma (V. iis. 126), conhe
cendo do. recurso de revista para 
ca.ssar o aresto regional -que deu por 
inexistente o • recurso ordinário, in- 
terposto por aavogaco sem procura
ção, diverge da inteligência dada pe
lo-Egrégio Tribunal ad quem, que 
encarece a necessidade de outorga 
de mandato escrito, de acôrdo. com 
o disposto-nos. arts. 106 e 110 do. 
Código- de Processo Civil, como nor
ma subsidlíria, por fôrça do artigo 
769- da Consolidação das Leis do Tra- 
bailio (fls. 151).

Ante o exposto, admito o extraor
dinário, dando-lhe seguimento na 
íorma da lei.

Abra-se vista às partes, prosse- 
gumdo-se como de praxe. Pubh- 
que-se.

Rio de Janeiro. 19 de janeiro de 
1959. -Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

N Proc. nA TST-RR _ 3.148-57 
\ (IA T. — 46)

RecurSo Extraordinário
Recorrente; Ghiroto & Barcelos. 
Recorrido: Reinaldo Corrêéa. 
(2A Região) •
Admito o extraordinário, manifes

tado em prazo útil, embora não con
vencido de que a decisão sub cen
sura da Egrégia IA Turrna tenha 
incidido em violação literal do pará
grafo único do art. 113 da Conso
lidação das Leis do . Trabalho, mas 
porque a recorrente argüi também 
vulneração do art. 145 do Decreto- 
lei nA 9 500, de 194S (Lei do Serviço 
Militar), cuja aplicação foi negada 
pelo r. julgado recorrido, em f.t s 
<lo art. 9 A da Consolidação das Deis 
do Trabalho (v. fls. 54-56).

O diploma legal questionado fa
culta ao empregado renunciar ao 
emprêgo, se assim o declarar por 
crsião de sua incorporação por con- 
vccacão.

Deferida, assim, a petição do ex
traordinário (fls. 75-78), prossiga-se, 
como de direito. Publique-se.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 
i 1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre

sidente do TST,

Proc. nA TST-RR — 3.G81-57 
(IA T. — 19)

Recurso Extraordinário
-Recorrente; Companhia Metalúrgi- 

êa Barbará.
Recorrido: Aristóteles Lopes.
(IA Região).
Defiro o recurso extraordinário 

manifettado pela emprêsa’ contra o 
acórdão da Egrégia Primeira Turma, 
atendendo a que a recorrente pro
vou haver pronunciamento do C. 
Supremo Tribunal Federal que en
tra em choque com a decisão recor
rida .

Trata-se de inquérito instaurado 
para obter a rescisão de contrato 
de trabalho do empregado, contra o 
qual foram argiiidas várias fanas, 
Inclusive a de haver participado de 
greve ilícita.
"Ora, a C. Côrte tem decidido que 

a simples participação em’ greve ih-, 
cita, qual seja a que se verifica em 
c-mprtsa Cuja atividade é considerada, 
fundamental, constitui justa causa 
para despedida de empregado estável.

Abra-se vista aos interessados, pros
seguindo-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 

1552. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente òo TST?

Segunda Turma
RESUMO DA ATA DA EA SESSÃO 

ORDINÁRIA, REALIZADA NO 
DIA 19-DE MARÇO DE 1959.

Presidente, Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva. — Secretário, Doutor 
Eros Tinoco Marques.
As treze horas abriu-se a sessão, 

prccmtes-os Exmos. Srs. Ministios 
Télio da Costa Monteiro, ..Luís Au
gusto França, Starling Soares e Mau
rício Lange.

Lida a ata da sessão anterior.. e 
posta em discussão, foi aprovada 
sem restrições.

JULGAMENTOS "
Processo AI — 827-53

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Agravo de Instrumento de despa 

cho do Sr. Presidente da 3A JCJ. 
do Distrito Federal.

"Agravante; Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.

A.gravado: Aristides dos Santos.
Resolveu-se negar provimento -w 

agravo, unânimemente.
Processo E — 3.717-57

Embargos de declaração opostos à 
decisão proferida pela E. Segunda 
Turma, em sessão de 23-6-958.

Embargante: Irio da Silva.
- Relator; Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Resolveu-se rejeitar os embargos, 
unânimemente.

Processo RR — 889-53
Relator: Ministro Oscar Saraiva
Revisor: Ministro Luís Augusto 

França.
Recorrente: Martins Matheus.
Recorrida: Lavinia Ferreira Ca

margo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 3.321-53

Relator: Ministro Luís Augusto 
França.

Revisor; Ministro Télio da Cos*a 
Monteiro.

Recorrente: Angelo de Gasparis.
Recorrida: Rio Gráfica e Editora 

Limitada.
Resolvéu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Luís 
Augusto Fiança, relator. Designadc 
para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Télio da Costa Monteiro.

Processo RR — 3.324-58 ’
Relator: Ministro Luís Augusto 

França. •
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente; Juventino Vítor Pe

reira .
Recorrido? Instituto Menino Jesus, 

'•Recurso de revista de decisão do 
TRT. da IA Região.

Resolveu-se “nã« conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Luís 
Augusto França, relator.

Designado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Télio da Costa Mon
teiro . ' I

Processo RR — 3.571-58
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro ..Luís Augusto 

Franca.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da IA Região.
Recorrente: Cia. Amérisa Fabril.
Recorrida: Maria Ribeiro.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Télio da Desta Mon
teiro, da : ’hc provimento, em parte, 
para o fim de excluir da condena
ção a parcela do aviso prévio. k

Processo RR —’3.339-58 . "
Relator;- Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício 'Lange.
Rsourso de revista de decisão ao 

TRT. da 8A Região.
Recorrentes: Maria Benedita da 

Silva e outras.
Recorrida: Indústrias Martins Jor

ge S. A.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para retsabelecer a decisão 
de primeira instância.

Pela recorrida falou o advogado 
Dr. Nélio Reis. (

Processo RR — 1.473-58
Relator; Ministro- Luis Augusto 

França.
Revisor: Ministro Télio da Cfosta 

Moliceiro.
Recurso "de revista de decisão da 

2A JCJ. do Distrito Federal-.
Recorrente: Nelson Teixeira Mon

teiro .
Recorridos: Klabin Irmãos & Cia.
Resolveu-se. conhecer do recurso e 

dar-iiie provimento para julgar pro
cedente a reclamação, unánimemen- 
te. Pelo recorrente falou c advo
gado Dr. Calheiros Bomfim. 4

Processo RR — 2.984-53
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da IA Região.
Recorrente; João Damasceno Fer

reira Debize.
Recorrida; Compagnie Air France.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Luís 
Augusto França. Pelo recorrente fa
lou o advogado Dr. Cysneiros Viana, 
e pela recorrida falou o advogado 
Dr. Eluardo Cossermelli. (t

Processo RR — 3.320-58
Relator; Ministro Starling Soares 
Revisor; Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão d< 

TRT. da IA Região.
Recorrentes: Elson Farias do Nas< 

cimento e outros.
Recorrida: comércio e Indústria S 

A. (Hime).
Resolveu-se conhecer do recurso; 

vencido o Sr. Ministro Télio da Cos, 
ta Monteiro; no mérito, negar-Ih( 
provimento, contra o voto do Senhoi 
Ministro Luís Augusto França.

Pelos ecorrentes falou o advoga< 
do Dr. Hugo Bazin de Mello.

Processo RR — 3.371-58
Relator: Ministro Starling Soares, 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão d( 

TRT. da 3A Região.
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Recorrente: Maria Luzia da Con
ceição.

Recorrida: Santa Casa da Miseri
córdia de Juiz de Fora.

Resoiveu-se não conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Luís 
Augusto França. O Sr. Ministro Luís 
Augusto França requereu justifica
ção de voto. Pela recorrida falou o 
advogado Dr. Nicanor Mediei Fischer.
; Processo RR — 3.402-58

Relator: Ministro Luís Augusto 
França.

Revisor; Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Recurso de revista de decisão da 
JCJ. de Campinas.

Recorrente: Companhia Swift do 
Brasil S. A.

Recorridos: Lair Beghini e outras.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro, negar-lhe provimento. Pela 
recorrente faiou o advogado Doutor 
António de Pádua Britto.

Processo RR — 3.598-58
Relator: Ministro Luís Augusto 

França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente; Emprêsa “A Hora” 

Limitada.
Recorrido: Sebastião Pédroso de 

Moraes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. ua 2.* Região.
Resoiveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 3.636-58

Relator; Ministro Luis Augusto 
França.

Revisor; Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Recurso de revista da decisão da 
12.$ JCJ. do Distrito Federal.

Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.

Recorrido: José Cardoso.
Resolveu-se não conhecer da re- 

curso, unânimemente.
Processo RR — E — 2.368-58

Relator; Ministro Luis Augusto 
Fiança.

Embargos declaratórios opostos à 
decisão da Egrégia 2.$ Turma, em 
sessão de 22 de dezembro de 1958.

Embargante; Mario Macedo Caron.
Resoiveu-se receber os embargos, 

para determinar seja substituída a 
expressão “Falsificado”, para “alte
rado”, vencido o Sr. Ministro Télio 
da Cosia Monteiro, que rejeitava.

Processo RR — 721-58
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor; Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 2.$ Região.
Recorrente; Elgin — Fábrica de 

Máquinas de Costura S. A.
Recorrido: Bruno Rossoti.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 972-58

Relator; Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 8.$ Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.

A. — Petrobrás.
Recorrido: Raimundo de Oliveira 

Belicha.
Resolveu-se, sem divergência, co-1 

nhecer do recurso; no mérito, dar- * 
lhe provimento, em parte, para o fim1 
de excluir da condenação o adicio- i 
nal de periculosidade, vencidos, par
cialmente, o Sr. Ministro Starling 
Soares, relator, e Luís Augusto Fran
ça, que negava provimento. Desig
nado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR — 2.853-58
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 1.» Região.
Recorrente: Excelente Café.
Recorrido: Antenor Gonçalves Soa

res.
Resolveu-se, sem divergência, .co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, determinando a baixardes au
tos à Junta, para o processamento 
do recurso ordinário.

Processo RR — 2.986-58
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 2$ Região.
Recorrente: Comércio e Indústria 

Antonio Elias S. A.
Recorrida: Laura Brandelin.
Rèsolven-se não conhecer do re

curso, un^nimemente. P'’a recorrida 
falou o advogado Dr. Júlio Araújo.

Processo RR — 2.645-58
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão da 

9.$ JCJ. do Distrito Federal.
Recorrente: Augusta Teixeira Au

gusto.
Recorlda: Camisaria Progresso — 

Comércio e Indústria.
Re?olveu-se converter o julgamento 

em diligência, nara cue a MM. Junta 
obtenha dos Correias e Telégrafos, a 
(Wa da entreva da notificação expe
dida à reclamante, e cuia certidão se 
encontra a fls. 42 v., unânimemente.

Processo RR — 1.237-53
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 1$ Região.
Recorrente: Play Vaswes Louvada.
Recorrido: “O Mundo” Gráfica e 

Editora S. A.
Resolveu-se, sem divergência, re

jeitando a nulidade argüida. conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de pri
meira instância. Pelo recorrente fa
lou o advogado Dr. Hélio Graeffe. 
Presidiu o julgamento o sr. Ministro 
Télio dg Costa Monteiro. Deu-se nor 
impedido o Sr. Ministro Oscar Sa
raiva .

Processo RR — 3.338-58
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ. de Santo André.
Recorrente: Alumínio do Brasil 

S. A.
Recorrido: João Guimarães da 

Silva.
Resolveu-se, sem divergência, co- 

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR — 3.368-58
Relator: Ministro Starling soares.
Revisor: Ministro' Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

da 5.? Região.
Recorrente: Conello Representações, 

Imnortarões e Exportações Ltda.
Recorrido: Moaclr Martins Figuei

redo.
R“so’veu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.
Processo RR — 1.895-58

Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

T~T. da 2$ Região.
Recorrentes: lolanda Ficolotto e 

outros.
Recorrida: Indústrias Gasparlan 

S. A.
Resolveu-se. sem divergência, rejei

tar a nulidade argüida e não tomar 
conhecimento do recurso. Pelos re
correntes falou o advogado Dr. Júlio 
Araújo.

Processo RR — 3.644-58
Relator: Ministro Starling soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão da 

11A JCJ. de São Paulo.
Recorrente: Santonine Decai.
Recorrida: Fábrica de Aço Pau

lista S. A.
Resolveu, sem divergência, conhe

cer do recurso e, rejeitando a preli
minar de identidade física, negar- 
lhe provimento.

Processo RR — 3.665-53
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 4A Região.
Recorrente: Metalúrgica Wallig So- 

ciedade Anônima.
Recorrido: Egas Almeida.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Pelo recorrente 
falou o advogado Dr. Nelson de Aze
vedo Branco. .

Processo RR' — 1.375-53
Relator: Ministro Luis Augusto 

França.
, Revisoí: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 1? Região.
Recorrentes: Maria José Braga e 

Padaria Nossa Senhora da Penha Li
mitada.

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se, sem divergência, não 

conhecer do recurso da reclamada, 
conhecendo do apêlo da reclamante, 
vencidos os Srs. Ministres Télio da 
Costa Monteiro, revisor, e Maurício 
Lange: no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para o fim de não admitir 
a compensação das utilidades, ven
cido, parcialmente, o Sr. Ministro 
Luis Augusto França, relator, e con
tra os votos dos Srs. Ministros Télio 
da Costa Monteiro e Maurício Lange 
que negavam provimento. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Minis
tro Oscar Saraiva.

As 17,00 foi encerrada a sessão.
Em 19 de março de 1959. — Eros 

Tinoco Marques, Secretário da 2.$ 
Turma.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 6 
DE ABRIL DE 1959.

Processo TST n? AI-606-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1.$ Região.

Interessados: Cia. de Fiação e Te
cidos Industrial Campista e Antonio 
Pereira Dias.

Processo TST n? AT-721-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da 6.$ 
JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Predial Franco Bra
sileira S. A. e José Daniel Ribeiro.

Processo TST n? AI-728-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da IA Região.

Interessados: Amadev & Vieira 
Pinto Ltda. e Cipriano Pedro dos 
Santos.

Processo TST n? AI-782-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Fiesídente 3a 15:$ 
JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Viação União Ltda. 
e Francisco de Souza'

Processo TST n? AI-631-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1.* Região.

Interessados: Lúcio Pereira de Oli
veira e Paneo Sotto Maior S. A.

Processo TST n? AT-534-58 
Relator: Exmo. Sr. Ministia Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Agravo de Tnstrummto de 

despacho do Sr. Presidente oa 16.» 
JCJ de São Paulo.

Interessados: Comercial e Constru
tora “Alvear” Ltda. e João Alves 
Feitosa.

Processo TST n.<? AT-727-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da G.$ 
JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Cia. de Fiação e Te
cidos Confiança Industrial S. A. e 
Wanda dos Santos e Elisa de Arruda.

Processo TST n.$ AI-7M-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Agmvo r’e Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
d? Fç^i^o.

Interessados: Geraldo Cortínhas 
Ferreira e Grandes Hotéis S. A.

Processo TST- n.» AI-817-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Cosia Monteiro.
Espé-u»: Agtavo de Instrumento de 

desnaoho do Sr. Presidente da 16.» 
JCJ do S>o Qaulo.

Interessados: Cia. Brasileira de 
Gás e Júlio Alves Moreira.

Processo TST n? AI-659-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 0$ Região.

Interessados: André Bispo de Araújo 
e Cia. Nitro Química Brasileira.

Processo TST n? AI-678-53
Relolor: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Esnécie agravo de instrumento de 

desopcho do Sr. Presidente do TRT 
da IA Região.

Processo TST n.’ RR-3.795-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luís 

Augusto França.
Fspécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1$ Região.
Interessados: Nelson camnos de 

Souza e Cia. Brasileira de Gás 
(Gasbrás).

Processo TST n.9 RR-1.722-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luis 

Augusto França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Espécie: Recurso' de revista de de

cisão do TRT da 1? Região.
Interessados: Fuclides Martins de 

Paula e Cia. Telefônica Brasileira.
Processo TST n.’ RR-3.C33-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Luís 
Augusto França.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.
decisão do TRT da 2* Região.

Int.xessados: Cortume Franco Bra
sileiro e Alexandre Dias e Luiz Dias.

Processo TST n? RR-3.472-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luís 

Augusto França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de-
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.$ Região.
Interessados: João Fontolan e So- 

cieté. de Sucreries Brasilíennes —w 
Usinas Rafard.



3622 G'farta-feira 1 u I A K > U D A JU S T I Ç a Abril ae 1959
Processo TST n? RR-1.695-53

Relator: Exmo. Sr, Ministro Télio 
de Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mau- 
ríc.o Lange.

Esp. cie Recurso de revista de de- 
Ci io do TRT da 5 a Região.

Interessados: Francisco Teles Bar
reto <Sal'o Moderno) e Heráclito Vi
eira dos Mártires.

Processo TST n.° RR-2 128-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

la Cesta Monteiro.
Reviso : Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Esp cie: Recurso de revista de de- 

;isão do TRT da 1? Região.
Interetsbd.es: Antcnio Coelho Ne- 

jromonte e Ceotécnica S. A.
Processo TST nA RR-2.538-53

Relator: Ei.mo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Rev.sox Esmo. Sr. Ministro Mau
rício Lange

Esp.eie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Joaquim Damásio de 
Oliveira e Fiação, Tecelagem e Es
tamparia Ipiranga “Jafet” S. A.

Processo TST nA RR-2.685-58
Re.alor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da CoRa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
. Espane: Recurso de revista de de- 
císáo do TRT da IA Região.

Interessados: João Quirino de Lima 
e Cantina Capri.

Processo TST nA RR-2.671-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Reviso.: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange. .
Esp.cie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2 A Região.
Interessados: S. A. Indústiias Reu- 

nid;s F. Matarazzo e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Arte
fatos de Papel, Papelão e Cortiça de 
São Faulo.

Processo TST n? RR-3.719-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Espscie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2 A Região.
Interessados: Irmãos Vitale — In

dústria e comércio Ltda. e Arlindo 
Taiacolo.

Processo TST nA RR-3.762-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3A Região.
Interessados: Material Ferroviário 

S. A. — Mafersa — e Alpériques Hen
rique Vieira.

Rio, "0 de marco de 1959. — Visto 
_  Fres Tinoco Marques, secretário da 
25 Turma.

Secretaria
SEÇÃO DE PROTOCOLO 

E ARQUIVO

Recursos Extraordinários para 
o Sup emo Tribunal Federal

Entrados no dia 30-3-59

Ao Recorrido, por 3 dias, para im
pugnação (art. 3’, § 1’, Lei n’ 3.396):

N’ 1.263-59 (3.101-57-RR)
Recorrente:. Instituto Terapêutico 

Pan Orgânico S.A. — J.P. — R-e 
corrida: Eunice Oliveira da Silva.

N’ 1.284-59 (2.390-58-RR)
Recorrente: General Eletric S. A. 

— D. F. — Recorrido: Joaquim Cor
rêa.

N« 1 273-59 (1 . 293-58-RR)
Recorrente: "IMACO” instalações 

e Materiais de Construções S.A — 
D. F. — Recorridos: Jairo Pereira e 
outros.

N’ 1.270-59 (2.506-53-RR)
Recorrente: Luís F. Braga Com. 

e Ind. S.A. — D. F. — Recorrido: 
Lindolfo Gemes da ST va.

N’ 1.273-59 (2.340-58-RR)
Recor.ente: R.C.A. V.ctor Rádio 

S.A. — Pernambuco — Recorrido: 
Carlos Wonke.

N’ 1.272-59 (2.275-58-RR)
Rec.rrentes: Iberê Nazoreth Soc. 

Comércio e Representações Prometa 
Ltda. — D. F. — Recorridos: César 
Gonçalves de Matos e outros.

N» 1.302-59 (61-58-RR)
Recorrente: Ind. Artefatos de Aço 

“Longhife” S.A. — D. F. — Re
corrido: Adracír Guimarães da Costa.

N’ 1.295-59 (2.095-58-RR)
Recorrente: Cia. Progresso Indus

trial do Brasil Fábrica Bangú — D.F 
— Recorrido- José Barbosa.

N’ 1.296-59 (1.627-58-RR)
Recorrente: Cia. Progresso Indus

trial do Brasil — Fábrica Bangú — 
D. F. — Recorrida: Maria Joaquina 
de Albuquerque.

N’ 1.299-59 (2.188-58-RR)
Recorrente: Vítor Iglesias Vidal — 

Recorrido: Restaurante Brahma Li
mitada — D. F.

N» 1.292-59 (2.392-58-RR)
Recorrente: Cineac do Brasil Ltda. 

— D. F. — Recorrido: Armindo Pe
reira da Silva.

N’ 1.286-59 (2.662-58-RR)
Reconente: Móveis Carbú Ltda. — 

D. F. — Recorrido: Jorge Medeiros 
Cor rê a

N’ 1.290-59 (2.729-58-RR)
Recorrente: Smd. Trabs. Inds. Ar

tefatos do Couro de Nova Hamburgo 
— R. G. do Sul — Recorridos: Al
fredo Sche ’1' -”- & Cia. e outros 
— R. G. do Sul.

N’ 1.28tí-jb 11,818-58-RR)
Rectrrente: Antônio Jacinto — Re

corrida: Cm. Brasileira de Alumí
nio — S. Paulo.

N’ 1.287-59 (1.682-58-RR)
Recorrente: The Texas Company 

South América — D. F. — Recor
rido: Álvaro Ferreira da Silva.

N’ 1.264-59 (1.706-58-RR)
Recorrente: Panair do Brasil S A. 

_  Reccr ido: Hércules Roberti.
N’ 1.264-59 (2.314-58-RR)

Recorrente: Construtora Hazan Li
mitada — D. F. — Recorrido: An
tônio Galdino Pereira.

N’ 1.260-59 (2.373-58-RR)
Recorrente: Bloch Editores S. A. 

— Manchete — D. F. — Recorrido: 
Antônio Galdino Pereira.

N’ 1.321-59 (44-58-RO)
Recorrente: Condomínio do Edifí

cio Ridlaves — D. F. — Recorridos: 
Sind. Empreg. em Edifícios do Rio 
de Janeiro e outros — D. F.

N’ 1.319-59 (3.301-57-RR)
Recorrente: Publicações Técnicas 

Americanas Ltda. — D. F. — Re
corrido: Alcioni Coelho.

N’ 1.313-59 (1.323-58-RR)
Recorrentes: Dario Malvar e outro 

— Recorrido: F. M. Coutinho & 
Cia. — D. F.

N* 1.304-59 (1.864-58-RR)
Recorrente: Pedro Huff Filho — 

Recorrid:: Werlank Carrion Ltda. — 
R. G. do Sul.

N’ 1.309-59 (2.417-58-RR)
Recorrente: Castelan Cianciarulo

& Cia. Ltda. — S. Paulo — Re
corrida: Isabel Pires da Silva.

N’ 1.310-59 (2.657-58-RR)
Recorrente: Cia. Importadora de 

Máquinas Ltda. — COMAC — São 
Paulo — Recorrido: Hélio Pêgas de 
Lacerda.

N’ 1.311-59 (3.229-58-RR)
Recorrente: Ind. Martins Ferreira 

S.A. — S. Paulo — Recorrido: Jo- 
nas Bagdonas.

N’ 1.305-59 (2.449-58-RR)
Recorrente: Cia. de Parafusos e 

Metalurgia Sla. Rosa — S. Paulo — 
Recorrido: Lindolfo Souto Filho.

N’ 1.258-59 (2.591-58-RR)
Recorrente: Evilásio de Jesus Hen

riques — Recorrida: Cia. Brasília, 
Energia Elétrica — D. F.

N’ 1.267-59 (2.328-58-RR)
Rec.rrente: Nadir Figueiredo Ind. 

e Com. S.A. — s. Paulo — Re
corrido: Lair Gomes Figueiredo.

N’ 1.266-59 (2.828-58-RR)
Recorrente: Fábrica de Móveis São 

Paulo Ltda. — S. Paulo — Recorri
dos: Angejo Tabone e outros.

N’ 1.314-59 (2.202-57-RR)
Recorrente: Cia. Taubaté Indus

trial — S. Paulo — Recorrida: Dol- 
valina das Dores.

N’ 1.346-59 (872-57-RR)
Recorrente: Vilma Pedro Santos — 

Recorrida: Fiação Campinas S.A. — 
S. Paulo.

N’ 1.3V-59 (1.549-57-RR)
Recorrente: Albany Tecidos Ltda. 

— Estado do Rio — Recorrida: Maria 
Nad!r Cunha Seara.

N’ 1.333-59 (2.22S-58-RR)
Recorrente: Ari Flausino dos San- 

tes Recorrido: J. S. Rebelo e Sil
va — D. F.

N’ 1.327-r9 (1.936-58-RR)
Recorrente: S.A. Frigorífico Anjdo 

— S. Paulo — Recorridos: João Fé- 
lix Pereira, e outros.

N’ 1.345-59 (392-57-RR)
Reco:rente: Pedro Paulo Freitas 

Araújo — Recorirdo: Banco do Co
mércio S.A — D. F.

N’ 1.277-59 (1.073-58-RR)
Recorrente: A Equitativa dos Esta

dos Unido' do Brasil — M. Gerais 
— Recorrido: Silvério Guimarães.

N’ 1.275-59 (3.090-57-RR)
Recorrente: Cia. Fáb. Papel Pe- 

trónolis — Este do do Rio — Recor
ridos: Guilherme Júlio Bastos e outro.

N’ 1.270-59 (122-58-RR)
Recorrente: Casa Indiana — D F. 

— Recorrido: Antônio Alves Bezerra.
N’ 1.301-59 (198-57-RR)

.Recorrente: Antônio Lucas e ou
tros — Recorrida: Ind. Gráficas Si
queira S.A. — S. Paulo.

N’ 1.302-59 (2.554-58-RR)
* Recorrente: Viação S. Vicente So
ciedade Anônima — M. Gerais — 
Recorridos: José Maria Dias e outro.

N’ 1.274-59 (2.694-57-RR)
Recorrente: Panair do Brasil S A. 

— D. F. — Recorridos: Colatino 
Paulino de Araúio e outros.

N’ 1.283-59 (2.517-56-RR)
Recorrente: Luciano Carvalho Mar- 

baek — Bahia — Recorrida: Geor- 
gina Bahia de Oliveira.

N’ 1.261-59 (2.232-58-RR)
Recorrente: Blnch Editores S. A. 

— Mancheto — D. F. — Recorrido: 
José Cirilo Soares.

N’ P.326-59 (1.876-58-RR)
Recorrente: S A. Frigorífico An^io 

— Estado do Rio — Recorrido: Ely 
Barbosa dos Reis.

N’ 1.330-59 (2.171-58-RR)
Recorrente: Cia. Têxtil Santa Ba- 

silissa — S. Paulo — Recorridas: 
Lazarina Camargo e outras.

N’ 1.329-59 (2.551-58-RR)
Recorrente: Cia. Progresso Indus

trial do Brasil — D. F. .— Recorrido: 
Juarez Ferreira da Silveira.

N’ 1^328-59 (2.093-58-RR)
Recorrente: Sérgio Santos Carva

lho — Recorrida: Panair do Brasil 
S.A. — D. F.

N’ 1.334-59 (2.805-58-RR)
Recorrente: Alzemiro Gomes Couto 

— Recorida: A Brasileira do Catete 
Móveis Ltda. — D. F.

N’ 1.335-59 (1.887-58-RR)
Recorrente: Cia. Industrial e Mer

cantil Fouad Matar — S. Paulo — 
Recorrida: Maria de Lourdes Lopes 
de Almeida.

N» 1.336-59 (3.004-58-RR)
Recorrente: Soc. Paulista Artefatos 

Metalúrgicos — S. Paulo — Recor
rido: Antônio Simon Lunpi.

N’ 1.337-59 (1.376-58-RR)
Recorrente: Associação Ferroviários 
Sul Riograndense — R. G.
— Recorridos: Nicolino

ACÓRDAO 
C.D. 1.343-57

Relator: Cons. Octaviano Babo 
Filho.

Ementa: Inocorrência de infra
ção disciplinar. Arquivamento da 
queixa, com o cancelamento da 
anotação na ficha do advogado.

Vistos, relatados e discutidos os 
autos do processo disciplinar n? 1,343;

Acorda o Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Seção do Dis
trito Federal), à unanimidade de vo
tos, em arquivar, com o cancelamento 
da anotação da ficha do advogado 
argüído, a Reclamação, adotando 
como razão de decidir o que se con
tém no parecer de fls. 19v./2Cv., 
adiante transcritos que passa a inte
grar o presente Acórdão;

“A reclamante foi, uma vez apenas, 
ao escritório do reclamado, a fim de 
receber do mesmo a quantia de cinco 
mil cruzeiros, uma das parcelas do 
acôrdo levado a efeito em causa tra
balhista. A inicial o esclarece.

Não o havendo encontrado, a êle 
moveu, no mesmo dia, a presente 
Reclamação, no que foi orientada por 
um advogado, ao que afirma nas de
clarações prestadas a fls. 19v.

A animosidade da reclamante ao 
reclamado é tão acentuada que, em 
sua Reclamação, chegou a afirmar 
“que o caso é do ano passado e du
rante meses perdeu tempo ouvindo as 
desculpas de mau pagador do advo
gado, que já estava com o seu dinheiro 
no bolso e não queria pagar” (fls. 13).

A Reclamação trabalhista data, re
almente, de 1956, mas a parcela foi 
paga ao reclamado em abril de 1957 
(v. recibo fls., digo junto à inicial); 
logo, êle não podia tê-la em mãos 
desde o ano passado, como parece 
fazer acreditar a reclamante.

Ocorrido o desencontro — por mal
entendido da hora marcada, como de
clara o reclamado (fls. 19) — foi êle 
à residência da mãs da reclamante, 
recusando-se ela a receber a quantia 
que se destinava à filha.

A reclamante, ouvida, confirmou as 
alegações do reclamado, que, repita- 
se, foi procurado por aquela uma vez 
apenas. E porque não o houvesse en
contrado, contra êle moveu esta Re
clamação no mesmo día, antes de pro
curá-lo, mais tarde, em seu outro es
critório, ou mesmo no antigo, onde se 
seria informado o local para o qual 
se mudou o reclamado.

Sobrevindo a Reclamação, o recla
mado deixou certo que jamais tivera 
o “animus” de reter a quantia, expli
cando, compreensívamente, como pro
cedeu. E concluiu neste sentido;

: Assim, estado o dinheiro à dispo
sição da reclamante, como sempre 
esteve, nenhuma culpa cabe ao ar
güldo, que espera não ser levada em 
consideração tão leviana queixa”, etc. 
(fls. 8).

E a importância veio a ser paga à 
reclamante, como faz certo o recibo 
a fls. 13.

Observe-se, finalmente, que a recla
mante nem fala em honorários pagos 
ao reclamado,tudo fazendo acreditar 
— é o que se depreende, pelo menos, 
do recibo oferecido com a inicial — 
que êle haja trabalhado de graça.

Pelo arquivamento da Reclamação”.
Sala das Sessões, 19 de março de 

1959. — Oswaldo Murgel de Rezende, 
Presidente. — Octavio Babo Filho, 
Relator. — Aprovo o acórdão. —

do Sul S. S., 19 de -março de 1959. —
Rocco e outro. Oswaldo Murgel Rezende, Presidente,

Interetsbd.es
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ACÓRDAO 
C.D. 1.346-51

Relator: conselheiro Octavlo Babo 
Filho.

Ementa: Queixa improcedente.
Arquivamento, edm o cancela
mento da anotação na ficha do 
advogado argüido.

Vistos, relatados e discutidos os 
autos do processo disciplinar n’ 1.346:

Acorda o Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Seção do Dis
trito Federal), por votação unânime, 
e marquivar a Reclamação, à vista 
dos pronunciamentos dos membros da 
Comissão de Disciplina, pronuncia
mentos que passam a integrar o pre
sente Acórdão, transcrevendo-se, poi- 
que nele se contêm as razões de deci
dir do Conselho, o de fls. 2Q-26v:

“Opino pelo arquivamento da Re
clamação.

Queixa-se a reclamante da demora 
no processamento de uma tutela e 
termina solicitando a devolução da 
quantia de Cr$ 3.090,00 (três mil cru
zeiros) e documentos, “caso não haja 
êle cumprido as obrigações assumi
das”.

A procuração ao reclamado foi 
outorgada em fins de 1956 (fls. 4), 
mas diz êle, em sua defesa, que o 
assunto sofreu, de início, algum atraso 
por motivo da deficiência dos dados 
fornecidos pela reclamante, tanto que, 
em junho de 1957 — antes, portanto, 
de cientificado desta Reclamação, o 
que teve lugar em outubro do mesmo 
ano — a ela expediu telegrama.

A defesa do reclamado está a fls. 7. 
Intimada a dizer sôbre as alegações 
da defesa, a reclamante não o fez 
(fls. 11 e 12), — prevalecendo, por
tanto, as alegações do reclamado 
(art. 269. do C.P.C.).

Mais, ainda: a sentença por fôrça 
da qual a reclamante foi nomeada 
tutora de seus netos data de aaôsto 
de 1957, ao passo que, como acentua
do, a ciência ao arguido para respon
der a esta Reclamação é de outubro 
seguinte (fls. 17 e 6).

A certidão da tutela — informa-o 
a reclamante a fls. 21 — já lhe foi 
entregue, embora no curso da Recla
mação.

O reclamado prestou os serviços a 
que se obrigou ,impondo-se, portanto, 
o arquivamento da Reclamação”.

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1959. — Oswaldo Murgel de Rezende, 
Presidente. — Octavio Babo Filho, 
Relator. — Aprovado o acórdão. — 
8. S., 19 de março de 1959. — 
Oswaldo Murgel Rezende, Presidente.

ACÓRDÃO 
C.D. 1.357-51

Relator: Conselheira Octavlo Babo 
Filho.

Ementa: O aliciamento de cli
entela constitui infração discipli
nar, nos têrmos da Seção 1’, alí
nea II, letra a a d, do Cód. de 
Etica Profissional. Da ausência 
de prova, todavia, há de resultar 
o arquivamento da Representação.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do processo disciplinar n’ 1.357:

Acorda o Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Seção do Dis
trito Federal), por votação unânime, 
em arquivar a Representação de fô- 
Ihas 3 e 4, adotando como razão de 
decidir o parecer de fls 52 verso, 
adiante transcrito, na forma do ar
tigo 161, § 1’, do Regimento Interno:

“Trata-se de Representação enca
minhada a êste Conselho pela Pro
curadoria Regional do Trabalho e se

gundo a qual o reclamado teria Inci
dido na infração definida na Seção 1», 
alínea II, letras a e b do C.E.P.

Nada se provou, de concreto, contra 
o reclamado, que pôde evidenciar, 
quanto possível, ser o ex-Estagiário 
que contra êle representou à Procura
doria do Trabalho seu desafeto, por 
motivo de desinteligência surgida em 
audiência levada a efeito algum tem
po antes. Dos elementos colhidos no 
processo — depoimentos, inclusive — 
nada é de ordem a convencer da pro
cedência das acusações. A inimizade 
votada pelo então Estagiário ao recla
mado la ao ponto de ter êste, por 
ordem daquele, seus passos vigiados 
na Justiça do Trabalho, com o intuito 
de surpreendê-lo em falta e denun
ciá-lo.

Para melhor me orientar, envidei 
esforços no sentido de ouvir José Tona 
ou José Toria, a figura principal no 
episódio, e o Sr. Vedo, a pessoa que 
o teria apresentado ao argüído. Fo
ram ambos intimados, mas não com
pareceram.

Por outro lado, o que se iê a fls. 7 
não tem, de igual sorte, a menor va
lia. É uma prova a mais da animo
sidade do autor da representação. E 
a informação prestada pelo peticio
nário de fls. 16 (final) bem o de
monstra.

O argüldo goza de bom conceito, 
segundo os depoimentos e atestado 
que trouxe ao processo, e nada consta 
em sua fõlha nrofisslonal (fls. 8)”.

Sala das Sessões, 19 de março de 
1959. — Oswaldo Murgel Rezende, 
Presidente. — Octavio Babo Filho, 
Relator. — Aprovado o acórdão. — 
S. S., 19 de março de 1959. — 
Oswaldo Murgel Rezende, Presidente.

ACÓRDAO 
C.D. 1.367-57

Relator: Conselheiro Octavlo Babo 
Filho.

Ementa: Abandono tncompro- 
vado. Serviços prestados, ao me
nos em parte. Devolução das 
quantias recebidas. Estado de 
necessidade. Arquivamento.

Vistos, etc.
Queixa-se o reclamante de que o 

reclamado, nada obstante o recebi - 
mento, em parcelas, da importância 
de Cr$ 3.097,09 (três mil cruzeiros) 
como parte de honorários ajustados, 
nenhum serviço profissional lhe pres
tou.

Considerando, porém, o aduzido no 
parecer de fls. 36 e 37, nestes termos-

“Há dúvida sôbre a extensão dos 
serviços prestados pelo reclamado ao 
reclamante. A queixa e a defesa são, 
no particular, e isto não constituiria 
novidade, de todo antagônicas.

Um ponto, todavia, é tranquilo: os 
serviços foram ajustados à razão de 
seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00), e o 
reclamado sòmente recebeu, por con
ta, e em parcelas, a quantia óe 
CrS 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
cruzeiros). Com efeito, as peças de 
fls. 8 (defesa)) e fls. 20 (réplica do 
reclamante) comprovam a asserção.

Diz o reclamado, na aludida peça 
de fls. 8, que o reclamante não cum
priu o a que se obrigou, no tocante ao 
pagamento restante, e também par
celado, dos honorários. Destarte, em
bora não estivesse obrigado a prosse
guir na incumbência, nem por isso 
deixou de prestar assistência ao recla
mante, por intermédio de auxiliar 
seu.

O documento de fls. 28, firmacn 
pelo advogado que, ao tempo dos fa
tos noticiados na inicial, trabalhava 
com o reclamado — comprova, de 
certa forma, prestação de serviços 
(ler).

Assim, mínimos que fôssem, o recla
mado prestou serviços ao reclamante, 
ainda que incomprovada a extensão 
de tais serviços.

Por outro lado, dizendo-se desobri
gado de devolver ao reclamante as 
quantias recebidas, o certo é que o 
reclamante o fêz, ficando no desem
bolso, consequentemente, do que re
cebeu, e na totalidade.

Para o reclamado, profissional po
bre, e que, fóra de dúvida, algum ser
viço há de ter prestado ao reclamante, 
isto já constitui um gravame, eis que 
a sua atuação, mínima que fôsse, 
acabou sendo gratuita, sem possibili
dade, próxima ou remota, de ressar
cimento.

Opino, em tais condições, pelo ar
quivamento da Reclamação que obje
tivava. em última análise, a devolução 
das quantias pagas ao reclamado, o 
que foi levado a efeito, muito embora 
por insistência do Relatoi, que nada 
mais fêz, no particular, senão ensejar 
que o reclamado desse atendimento 
àquilo a que se propôs ro final de sua 
defesa (fls. 8 verso)”.

Considerando que o reclamado teria 
agido, quando mais não fôsse, em 
estado de necessidade (art. 19, I. 
Código Penal), circunstância que le
vou o Conselheiro Vlzeu Gil, apes a 
defesa produzida pelo reclamado em 
sessão, a modificar seu pronuncia
mento antes emitido no processo;

Considerando o mais que do pro
cesso consta:

Acorda o Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Seção do Dis- 
triteo Federal), contra o voto do 
Conselheiro Pedrilvio Guimarães, em 
arquivar a Reclamação de fls. 2, 
protocolada sob o n’ 1.367.

Sala das Sessões, 19 de marco de 
1959. — Oswaldo Murgel Rezende 
Presidente. — Octavio Babo Filho. 
Relator. — Aprovado 0 acórdão. — 
S. S., 19 de marco d» 1°59. — 
Oswaldo Murgel Rezende, Presidente.

ACÓRDAO
C.D. 1.373-57

Relato.- (designado): Conselheiro 
Octavio Babo Filho.

Ementa: Aceitação de mandato 
sem anuência do colega: in/iaçao 
disciplinar. Arquivamento da Re
clamação, consideradas as expli
cações do argüldo julgadas satis
fatórias pelo reclamante.

Vistos, etc.
Reclamação de advogado contra 

advogado, dando-o como inadimplente 
do preceito das letras h e i do item 1 
da Seção 2’ do Cód. de Etica Pro
fissional.

Considerando que o reclamado não 
agiu com 0 “animus” de causar pre
juízo ao advogado reclamante. tanto 
que êle, conhecedor da defesa ofere
cida pelo reclamado e ao*s os escla
recimentos que lhe prestou o arguido 
se satisfez com as explicações dadas 
(fls. 31);

Considerando o mais que do pro
cesso consta, inclusive o parecer de 
fls. 34v.;

Acorda 0 Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Seção do Dis
trito Federal), por maioria de votos 
em arquivar a Reclamação de fls. 2,

Sala das Sessões, em 19 de tnarçc 
de 1959. — Oswaldo Murgel Rezende, 
Presidente. — Octavio Babo Filho, 
Relator. — Aprovado 0 acórdão. — 
S. S., 19 de março de 1959, — 
Oswaldo Murgel Rezende, Presidente.


